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ATO DO CONSELHO NO 754 DE 26 DE JULHO DE2024.

SUMULA: Regulamenta o disposto no § 3'do art. 8" da

Lei n" 14.133, de l" de abril de 2021, para dispor sobre

as regras para a atuação dos gestores e fiscais de

contratos, no âmbito do CISVALI.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO CONSORCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO IGUAÇU - CISVALI, no uso de suas

atribuições estatutárias e com base na Lei n." 14.133 e no Ato do Consórcio sob n." 688/2023,

RESOLVE:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. l' Este Ato regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações, no âmbito do

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu - CISVALI.

Art. 2' Aplicam-se as disposições deste Ato a qualquer contratação pública, ainda que não

formalizada por instrumento de contrato, excetuando-se as compras realizadas pelo pronto

pagamento.

Art. 3o Para os efeitos do disposto neste Ato, consideram-se

I - Gestão das contratações: gerenciamento das atividades relacionadas à execução do

contrato, à fiscalização técnica, administrativa e setorial dos atos necessários à formalização

do contrato, da prorrogação, repactuação, reequilíbrio econômico-financeiro, alteração,

acréscimo. supressão, pagamento, aplicação de sanções, extinção dos conúatos. dentre

outrosi

II - Fiscalização das contratações: conjunto de atividades exercidas pela Administração para

controle, acompanhamento e monitoramento do cumprimento das obrigações estabelecidas

em contrato, com o fim de assegurar a execução do objeto contratado e o respeito às normas

vigentes;

III - Autoridade Competente: agente público com poder decisório para realízar os atos e

autorizações que Ihe cabem, conforme estabelecido neste Ato, em delegação ou na estrutura

administrativa;
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IV - Acordo de Nível de Serviço - ANS: documento, anexo ao contrato, responsável por

estabelecer os níveis mínimos de serviço a serem prestados pela contratada, por meio de

indicadores objetivos que permitam a mensuração de resultados, preferencialmente pela

ulilização de ferramenta informatizada, possibilitando à Administração verificar se os

resultados contratados foram realizados nas quantidades e qualidades exigidas e adequar o

pagamento aos resultados efetivamente obtidos;

V - Comissão de Gestão e Fiscalização: conjunto de agentes públicos, indicados pela

Administração, com a função de receber, examinar e verificar o cumprimento. pela

contratada, das obrigações estabelecidas em contrato;

VI - Gestor do Contrato: servidor responsável pela coordenação das atividades relacionadas

ao acompanhamento, fiscalização e execução contratual;

Vll - Fiscal do Contrato: servidor designado, responsável pelo acompanhamento dos

aspectos técnicos e administrativos, com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos

moldes contratados;

Vlll - Conta-depósito vinculada: conta destinada exclusivamente à centralização de todos os

depósitos realizados, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de

salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS

decorrentes;

IX - recebimento provisório: aceitação formal pela Administração que atesta que os serviços

Íbram prestados ou os bens tbram recebidos para posterior análise e conformidade do

cumprimento das obrigações legais, técnicas e contratuaisi

X - recebimento definitivo: aceitação efetiva do bem ou serviço contratado após avaliação

pormenorizada do cumprimento das obrigações legais, técnicas e contratuais;

DOS AGENTES DA GESTÃO E DA FISCALIZAçAO

Seção I

Da Designação Dos Gestores e Fiscais
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XI - Termo de Ciência: comprovação de pleno conhecimento dos atos administrativos

inerentes à responsabilidade do agente público.

CAPÍTULO II
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Art.4o A gestão e a fiscalização da execução da contratação serão realizadas por agentes

públicos, designados pela Autoridade Superior, pela Secretária Executiva ou indicado no
Termo de Referência pelo responsável por sua elaboração, que indicará o gestor e fiscais
para cada contrato, dentre os servidores lotados CISVALI, cedidos ou eventualmente
pertencente ao quadro de servidores dos municipios consorciados, bem como seus

substitutos, observando-se os requisitos estabelecidos pelo Art. 7' da Lei n' 14.133/2021.

Art. 5'A designação do fiscal de contrato observará a especificidade e complexidade do
objeto ou da solução, de acordo com a necessidade e a critério da administração, podendo

ser:

I - Fiscal técnico - servidor que ficará a cargo de acompaúar o contrato com o objetivo de

avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se Íbr o caso, aferir se a quantidade,

a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com

os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o resultado

pretendido pela administração, com o eventual auxí[io da fiscalização administrativa;

II - Fiscal setorial - servidor que ficará a cargo de acompaúar a execução do contrato nos

aspectos técnicos quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores

distintos ou diretamente nos municípios consorciados;

III - Fiscal administrativo - servidor que ficará a cargo do acompanhamento da execução dos

serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, dentre outros,

quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto à
providências tempestivas nos casos de inadimplemento;

Parágrafo único. Na hipótese em que a prestação do objeto ocoÍrer em setores distintos,

ficará dispensada a indicação de um hscal técnico, ficando sob a responsabilidade do fiscal

setorial as atribuições previstas nos arts. 24 e 25 deste Ato.

Art. 6o Os seguintes critérios devem ser observados quando da escolha dos gestores e fiscais,

bem como dos respectivos substitutos, os quais, igualmente aos titulares, deverão compor a

designação assinada pela autoridade competente ou o ato de ciência anexo ao termo de

referência:

I - boa reputação ético-profissional;

II - atribuição funcional ou especialização técnica compatível com o objeto do contrato;

III - a complexidade do objeto contratual;

IV - o quantitativo de contratos a serem fiscalizados ou geridos por cada agente;
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V - comprovação de capacitação do servidor em temática reierente à gestão e fiscalização
de contratos ou experiência em contratações similares, na forma definida no modelo de

gestão;

VI - o não enquadramento nas vedações expressas nos incisos do Art. l5 deste Ato.

AÍ. 7o A designação dos gestores e dos Íiscais será realizada após a assinatura do contrato,
por ato de designação especíÍico oujunto ao termo de referência de cada processo licitatório,
com ciência do interessado e publicação do extrato no Diario Oficial, a depender do caso

concreto.

§ l' Para o exercício da função, os gestores e os fiscais deverão ser cientificados,

expressamente, da indicação e respectivas atribuições antes da formalização do ato de

designação, firmando ciência das obrigações dispostas neste Ato, através de documento

próprio no respectivo processo administrativo ou declarar impedimento.

§ 2o O encargo de gestor ou de fiscal de contratos não poderá ser recusado pelo agente

público.

§ 3o Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam impedir o cumprimento

diligente das atribuições, o agente público deverá comunicar o fato ao seu superior

hieriirquico que providenciará a qualificação prévia do servidor para o desempenho das suas

atribuições, conforme a natureza e a complexidade do objeto, ou designar outro servidor com

a qualificação requerida.

§ 4" As eventuais necessidades de desenvolvimento de competências de agentes para fins de

fiscalização e gestão contratual deverão ser evidenciadas no estudo técnico preliminar, e

deverão ser sanadas, se for o caso, previamente à celebração do contrato, conforme dispõe o

inciso X do §l'do art. 18 da Lei n' 14.13312021.

§ 5o Nos casos em que houver dispensa legal de publicação do contrato também será

dispensada a publicação do ato de designação de gestores e fiscais, que constará apenas do

processo de contratação.

§ 6" O princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo agente público para

atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade

de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na contrataçào.

§ 7'A aplicação do princípio da segregagão de funções de que trata o parágrafo anterior:
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I - será avaliada na situação fática processual; e



3
2

t
C'SVALI

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu -
CISVALI

II - poderá ser ajustada, no caso concreto , em razão:

a) da consolidação das linhas de defesa; e

b) de características do caso concreto tais como o valor e a complexidade do objeto da

contratação.

§ 8' Ao designar gestores e fiscais, a autoridade pública deverá dar preferência à indicação

de servidores de provimento efetivo ou, na sua impossibilidade, dos demais servidores a

disposição.

§ 9" A ausência de designação de que trata o caput deste artigo implicará, excepcionalmente,

a atribuição das obrigações previstas neste Ato, em especial nos arts. 22,24,25 e 26, à

autoridade que autorizou a contratação.

§ l0 A exceção prevista no parágrafo anterior deste artigo não poderá perdurar por mais de

60 dias, sob pena de responsabilização funcional.

Art. 8" São elementos que devem constar da designação

I - a identificação do(s) contrato(s) objeto da gestão e da fiscalização, com seu respectivo

número e descrição;

II - o nome, cargo e identificação do agente público designado;

III - a indicação dos substitutos, em caso de férias, licenças e outros eventuais afastamentos,

devendo ser designados, pelo menos, I (um) suplente para gestor e I (um) suplente para cada

2 (dois) fiscais.

§ l" O ato de designação dos fiscais setoriais poderá ser dispensado quando houver ato que

atribua a ocupante de cargo especíÍ'ico a responsabilidade pela fiscalização das contratações.

§ 3" Quando a gestão ou a fiscalização da contratação requerer atividades e diligências

diárias, o ato de designação poderá estabelecer que os gestores e fiscais terão dedicação

exclusiva, sob pena de a autoridade competente ser responsabilizada nos casos da ausência

de fiscalização.
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§ 2" Na hipótese de aÍàstamento do gestor titular ou de um dos fiscais titulares do contrato,

a autoridade competente deve dar imediata ciência ao suplente que, após assinatura do Termo

de Ciência, assumirá as atribuições do servidor afastado, sob pena de responsabilidade da

autoridade competente por danos suportados pela Administragão no período de ausência de

gestão ou fiscalização.
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Seção II

Da Comissão de Gestão e Fiscalização

Art. 9o A gestão e a fiscalização da execução de cada contratação poderá ser realizada por

uma Comissão de Gestão e Fiscalização, composta por, no mínimo, 2 (dois) membros,
integrada por gestor, fiscais e complementada conforme a necessidade pelos agentes

definidos nos incisos I a III do art. 5" deste Ato, considerando a especiÍicidade e

complexidade do objeto ou da solução, de acordo com a necessidade e a critério da

administração.

Art. 10. A designação dos agentes públicos para composição da Comissão de Gest2io e

Fiscalização observará as mesmas regras dispostas na Seção I do Capítulo II deste Ato.

Parágrafo único. Cada integrante da Comissão de Gestão e Fiscalização deverá llrmar Termo

de Ciência das obrigações dispostas neste Ato, junto a sua designação em cada processo

licitatório.

Art. 11. A Comissão de Gestão e Fiscalização anotará, em registro próprio, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à

regularizaçáo das Íaltas ou defeitos observados.

Parágralo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Comissão

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes.

Seção III

Da Assistência de Terceiros na Atuação Dos Gestores, Fiscais e Comissão

Art. 12. O CISVALI, com o auxílio dos municípios consorciados, poderá instituir setor de

apoio à gestâo e fiscalizagão das contratações, que será responsável por assessorar o gestor

de contratos em todas as suas funções, certificando-o do cumprimento de todas as obrigações

contratuais. quando o caso exigir.

Art. I3. E facultado ao CISVALI a contratação de terceiros para assistir e subsidiar o fiscal

do contrato das intbrmações necessárias ao cumprimento de suas atribuições, conforme art.

I l7 da Lei n' 14.13312021.

§ l" A contratâção de terceiros somente poderá ser rcalizada se o objeto contratado exigrr
informações especializadas que não possam ser fomecidas pelo pessoal pertencente âos

quadros de servidores.
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§ 2" A contratação de terceiros não exime as atribuições dos gestores e dos fiscais, que

responderão nos limites das informações recebidas do terceiro contratado, cabendo-lhes

adotar as providências necessárias visando à fiel execução do contrato.

§ 3'A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela

veracidade e pela precisão das inÍtrrmações prestadas, Íirmará termo de compromisso de

confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato,

especificamente aquelas arroladas no art. 26 deste Ato.

Art. 14. Os agentes designados para o exercício das tunções de gestor e fiscal de contrato
poderão ser auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiáJo com informações relevantes para

prevenir riscos na execução contratual.

§ 1" O auxílio de que trata o caput se dará por meio de orientações gerais ou em resposta a

solicitações de apoio, hipótese em que serão observadas as norrnas intemas do CISVALI
quanto ao fluxo procedimental.

§ 2'Na prestação de auxílio, a unidade de controle intemo observará a supervisão técnica e

as orientações normativas do Tribunal de Contas do Estado e se manifestará acerca dos

aspectos de govemança, gerenciamento de riscos e controles intemos administrativos da

gestão de contratações.

Seção IV

Das Vedações

Art. 15. E vedada a designação e manutenção de agente público para gestor ou fiscal de

contrato que:

I - teúa sido apenado em processo administrativo e a sanção não tenla sido cumprida;

II - tenha, em seus registros funcionais, punições decorrentes da prática de atos lesivos ao

patrimônio púbtico;

III - tenha sido condenado por crimes contra a Administração Pública ou por ato de

improbidade administrativa;

IV - possua vínculo familiar com os sócios, administradores e/ou responsáveis técnicos da

empresa contratada de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil;
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V - possua interesse pessoal direto ou indireto no resultado do contrato;

VII - tenha amizade íntima ou inimizade notória com alguma das pessoas indicadas no inciso

VI deste artigo;

VIII - tenha relação de crédito ou débito com a contratada ou com as pessoas indicadas no

inciso VI deste artigo;

IX - tenha, por qualquer condição, aconselhado a parte contratada ou que dela tenha

recebido, a qualquer título, honoriírios, créditos, presentes ou favores;

X - seja inlegrante de comissão de contratação, agente de contratação, pregoeiro e membro

de equipe de apoio;

XI - exerça função incompatível com as designadas, tendo em vista o princípio da segregação

das funções; e

XII - seja servidor ou empregado temporário ou contratado por prestador de serviço,

usualmente denominado terceirizado, ou de estagiário.

§ 1' O agente público em situação de impedimento Íica obrigado a comunicá-lo

imediatamente à autoridade que o indicou, a fim de que seja providenciada a designação de

outro agente nos termos do Art. 8' deste Ato.

§ 2o Omitindo-se quanto a ocorrência de quaisquer dos fatos impeditivos constantes nos

incisos anteriores, o agente responderá civil e administrativamente pelo prejuízo que houver

causado à Administração.

Art. 16. E vedado aos gestores e aos fiscais delegar, entre si ou a outrem, a qualquer título,

as atribuições expressas neste Ato, excetuando as hipóteses temporárias contidas no inciso

III do caput e no § 2" do Art. 8o deste Ato, bem como as que lhes forem conÍ'eridas pela

autoridade competente com expressa permissão de substabelecimento.

CAPITULO III

DOS INSTRUMENTOS DA GESTÃO E DA FISCALIZ^ÇAO

Seção I

Do Modelo de Gestão
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VI - esteja litigando judicial ou administrativamente como preposto, gerente, diretor,
proprietário ou sócio da contratada ou respectivos cônjuges ou companheiros;
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AÍ. 17. O modelo de gestão do contrato, que detalha como a execução do objeto será

acompanhado e fiscalizado pelo CISVALI, deverá ser descrito no estudo técnico preliminar
e no termo de referência ou projeto básico e conterá os elementos técnicos e objetivos para

o efetivo acompaúamento e a fiscalização concomitantes à execução contratual, devendo,

em especial, definir:

I - os tipos de agentes públicos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, conforme art. 5' deste Ato;

II - o protocolo de comunicação entre o contratante e o contratado;

III - os demais mecanismos de controle que serão utilizados para fiscalizar a execução do

objeto contratado;

IV - a lorma de aferição do objeto contratado, para efeito de pagamento com base no

resultado, incluindo critérios de aceite dos bens entregues ou dos serviços prestados;

VI - o método de avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços entregues com

vistas ao recebimento provisório:

VII - o método de avaliação da conÍbrmidade dos produtos e dos serviços entregues com

vistas ao recebimento definitivol

VIII - o procedimento e periodicidade de verificação do cumprimento da obrigação do

contratado de manter todas as condições nas quais o contrato foi assinado durante todo o seu

periodo de execução;

IX - as sanções e condições para rescisão contratual, devidamente justificadas e os

respectivos procedimentos para aplicação;

X - Acordo de Nível de Serviço - ANS, glosas e os respectivos procedimentos para aplicação;

XI - lista de verificação para os aceites provisório e deÍinitivo, a serem usados durante a

fiscalização do contrato, se for o caso.

Art. 18. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de

instrumentos de controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando

for o caso:

I - os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de

execução e da qualidade demandada;
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V - as orientações quanto ao controle das garantias contratuais, quando necessário;
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II - os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação profissional
exigidas;

IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execugão estabelecida;

V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;

Vl - a satisfação do público usuário, quando possível

§ 1'Deve ser estabelecido, desde o inicio da execução contratual, mecanismo de controle da

utilização dos materiais empregados nos contratos, para efeito de acompanhamento da

execução do objeto bem como para subsidiar a estimativa para as futuras contratações.

§ 2o A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser

verificada juntamente com o documento da contratada que contenha a relação detalhada

destes, de acordo com o estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades e

especiÍicações técnicas, tais como marca, qualidade e forma de uso.

§ 3o E vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação

dos serviços por ela realizada.

§ 4o Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço

em relação à qualidade exigida, de aceitabilidade, deve ser instaurado processo

administrativo punitivo para apuração das infrações.

§ 5" Havendo indicios de irregularidade, caberá ao gestor do contrato intimar o licitante ou

o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, estabelecido na Lei no 14.13312021,

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar provas que pretenda

produzir.

§ 6'Encerrada a instrução, o gestor do contrato elaborará relatório com a finalidade de

subsidiar a tomada de decisão pela autoridade competente, o qual conterá breve exposição

dos fatos documentados, referência às provas colhidas e opinião conclusiva sobre existência,

ou não, de culpa da licitante ou da contratada.

Art. 19. São instrumentos da gestão e da fiscalização das contratações, quando couber

I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;

II - Termo de Referência ou Projeto Básico e Projeto Executivo, se houver;
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III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
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III - o Contrato e seus anexosi

IV - o Acordo de Níveis de Serviço - ANS;

V - Planilha de Custos e Formação de Preços;

VI - Matriz de Riscos;

VII - o Registro de Ocorrência;

VIII - o Diário de Obra ou instrumento equivalente em conformidade com o que dispõe o

Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA;

IX - os Acordos ou Convenções Coletivas do Trabalho;

X - as Orientações Administrativas e os Pareceres do Controle Intemo;

Xl - cronograma fisico e financeirol e

XII - demais fenamentas e sistemas desenvolvidos para o auxílio da gestão e da fiscalização.

§ 1" O Estudo Técnico Preliminar, de que trata o inciso I deste artigo, deverá ser utilizado,

apenas, como instrumento de consulta auxiliar na gestão e fiscalização da execução do

contrato.

§ 2'Quando previsto Acordo de Nível de Serviço - ANS, o fiscal do contrato deverá verificar

os impactos sobre o pagamento, nas situações em que a contratada:

I - não produzir os resultados, executar parcialmente ou com as quantidades e qualidades

mínimas exigidas nos serviços contratados;

II - deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execugão do serviço, ou

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

§ 3o A redução do pagamento a que se refere o §2o deste artigo não se confunde e não

prejudica as sanções quando cabiveis.

§ 4. A ptanilha de custos e formação de preços é o documento a ser utilizado para detalhar

os componentes de custos que incidem na formação do preço dos serviços, podendo ser

adequado pela Administração em Íunção das peculiaridades dos serviços a que se destina,

no caso de serviços continuados.
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§ 5'O Registro de Ocorrência é o documento no qual são anotados periodicamente todos os

eventos relacionados à execução do contrato e, quando houver, deverá ser formalizado nos

autos do Processo Administrativo de Gestão e Fiscalização da Contratação, de que trata o
inciso I do art. 22 desÍe Ato, e juntado ao respectivo processo de contratação:

I - as oconências acerca da execução contratual deverão ser registÍadas durante toda a

vigência da prestação dos serviços, cabendo ao gestor e fiscais, observadas suas atribuições,
a adoção das providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

II - o registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e demais documentos
relacionados à execução do objeto deverão ser organizados em processo de fiscalização;

III - as situações que exigirem decisões e providências que ultrapassem a competência do

fiscal deverão ser registradas e encaminhadas ao gestor do contrato que as enviará ao

superior em tempo hábil para a adoção de medidas saneadoras.

Seção II

Do Recebimento do Objeto

Art. 20. O objeto do contrato será recebido:

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelos fiscais do contrato, mediante termo, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico;

b) definitivamente, pelos fiscais ou comissão mediante termo detalhado que comprove o
atendimento das exigências contratuais;

II - em se tratando de compras

a) provisoriamente, de Íilrma sumiiria, pelo fiscal do contrato, quando houver, com

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

b) definitivamente, pelo gestor de bens, fiscais ou comissão, conforme o caso, mediante

termo que comprove o atendimento das exigências contratuais.

§ l" O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato ou termo de referência, podendo ser Íixado pelo fiscal do contrato

um prazo para a substituição do bem, ou o refazimento do serviço, às custas do contratado,

sem prejuízo da aplicação das penalidades, sendo sempre necessário a motivação da recusa.
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§ 2" O recebimento provisório ou deÍinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato, nos limites estabelecidos por este Ato e pelo contrato.

§ 3" Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão

definidos no contrato ou termo de referência, e, se não respeitados, reputar-se-ão realizados
no dia do esgotamento dos respectivos prazos.

§ 4' Salvo disposição em contrário constante do edital, os ensaios, os testes e as demais
provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas

oficiais correrão por conta do contratado.

kt. 21. O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos de

I - aquisição de gêneros perecíveis, alimentação preparada e transportada, bem como nos
casos de calamidade pública, quando caracterizada a urgência no atendimento de situação
que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,

equipamentos e outros bens públicos ou particulares;

II - serviços e compras ató o valor previsto no inciso II do art. 75, da Lei n' 14.133. de202l,
desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação
de funcionamento e produtividade.

Parágrafo único. A dispensa de que trata este artigo deverá constar no termo de reflerência.

CAPÍTULO Iv

DA GESTÃO DAS CONTRATAÇOES

Art.22. Cabem ao gestor do contrato o preparo, coordenação, acompanhamento, conclusão
e demais atividades gerenciais, técnicas e operacionais que compõem a celebração do

contrato, execução do seu objeto e gestão durante sua vigência, devendo zelar pelo
cumprimento das cláusulas contratuais, em especial as seguintes:

I - instruir Processo Administrativo de Gestão e Fiscalização da Contratação, no mínimo, os

instrumentos de fiscalização discriminados nos incisos II, III, IX, X e XI do art. 19 deste

Ato, a publicação de extrato de contrato contendo a designação e o termo de ciência,
constante no caput e § l'do Art. 7" deste Ato.

II - acompanhar a celebração dos contratos, desde a assinatura do Termo de Ciência de que

trata o § lo do AÍ. 7o deste Ato e termos aditivos, com a coleta das assinaturas,
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providenciando, posteriormente. a juntada dos comprovantes de publicação do extrato e

encaminhamento da via ao Tribunal de Contas do Estado, quando for o caso;

IV - manter informação acerca de eventuais processos administrativos formados, tais como
número e assunto, que sejam vinculados ao processo de contratação;

V - instruir o processo da contratação com os documentos necessários às alterações

contratuais e encaminhá-lo à autoridade superior para decisão, acompanhado de cópia dos

atos essenciais e decisórios do processo administrativo de gestão e fiscalização;

VI - prover o fiscal do contrato das informações necessárias ao exercício das atividades de

fiscalização;

VII - verificar se a contratada está cumprindo todas as obrigações previstas no edital de

licitação ou no instrumento de contrato e seus anexos, especialmente a manutenção das

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e na contratação, excetuando-

se da verihcação aquelas relacionadas à execução do objeto, que serão de responsabilidade

dos fiscais da contratação;

VIII - acompanhar o correto cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias e tributárias decorrentes do contrato, bem como adotar as providências

cabÍveis nos casos de inadimplemento de tais obrigações por parte da contratada, em especial

a retenção parcial das notas fiscais ou faturas com apoio do setor referido no artigo l2 deste

Ato e/ou setor de contabilidade do CISVALI, para a verificação dos cálculos apresentados;

IX - acompanhar a conta-depósito vinculada, no caso de ter sido o mecanismo adotado para

contingenciamento dos riscos de inadimplemento das obrigações trabalhistas e sociais, de

acordo com a disposição em edital e em contrato;

X - determinar ações complementares às dos fiscais do contrato, quando verificada a

insuficiência ou inadequação dos procedimentos por eles empregados, com vistas ao

acompaúamento eficiente da execução do objeto;

XI - promover o controle das garantias contratuais, inclusive no que se refere à juntada de

comprovante de recolhimento e adequação da sua vigência e do seu valor, bem como nos

casos de necessidade de complementação, assim como verificar, quando das contratações

com dedicação exclusiva de mão de obra, a cobertura das verbas trabalhistas e

previdenciárias quando apresentada na modalidade seguro garantia;
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III - manter controle individualizado de cada contrato em processo administrativo de gestão

e fiscalização do contrato, o qual deverá estar relacionado ao processo principal, se for o

caso, e que poderá ocorrer através de sistema informatizado;
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XII - propor, formalmente, à autoridade competente, a liberação da garantia contratual em

favor da contratada nos prazos regulamentares;

XIII - documentar nos autos todos os fatos dignos de interesse administrativo;

XIV - registrar as informações e incluir documentos necessários nos sistemas informatizados

utilizados pelo CISVALI e mantêJos atualizados;

XV - instruir o processo com informações, dados, requerimento e manifestação da

contratada, pertinentes à alteração de valores do contrato, em razão de reequilíbrio

econômico-financeiro. ou alteração do objeto, para acréscimo ou supressão, com posterior

análise fundamentada e encaminhá-lo à autoridade superior para decisão;

XVI - instruir o processo para consulta junto aos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle interno da Administração, quando necessário dirimir dúvidas ou obter subsídios

com infbrmações relevantes para prevenir riscos na execução contratual, observadas as

normas intemas do CISVALI quanto ao fluxo procedimental;

XVII - controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de

suas etapas e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência mínima de 120

(cento e vinte dias) conidos demonstrando a vantajosidade para a autoridade competente de

pronogação ou, quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório;

XVIII - encamiúar o requerimento da contratada de prorrogação do prazo de execução do

objeto ou da vigência do contrato à autoridade competente, instruindo o processo com

relatório contendo opinião conclusiva e dados que comprovem o impedimento do

cumprimento do prazo pela contratada, bem como se a necessidade de prorrogação decorreu

de culpa da contratada, do CISVALI ou de situações alheias a quaisquer das partes, se for o

caso:

XIX - encaminhar o procedimento ao Controle Intemo com antecedência de pelo menos 30

(trinta) dias do fim da vigência do respectivo contrato, instruindo o processo com toda a

documentação necessária, inclusive o Checklist de Pronogação do CISVALI e maniÍ-estação

conclusiva do gestor e Ílscais acerca da manutenção dos requisitos de habilitação pela

contratada, bem como sobre a viabilidade da prorrogação pleiteada;

XXI - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos Íiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
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XX - comunicar à autoridade competente e aos setores de interesse os eventuais atrasos, e

os pedidos de prorrogação dos prazos de entrega e de execução do objeto, devendo

comprovar a comunicação em processo administrativo;
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com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

XXII - realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as

respectivas correções;

XXIII - juntar e conferir toda documentação necessária para a comprovação da manutenção

dos critérios de habilitação e da liquidação da despesa, incluindo os documentos elaborados

pela fiscalização e a nota fiscal atestada, pelos fiscais do contrato, encaminhando ao setor

responsável pelo pagamento, de modo que o pagamento seja efetuado no prazo adequado;

XXIV - elaborar ou solicitar justificativa técnica robusta, quando couber, vinculada ao

atendimento da necessidade ou problema e ao objetivo contratual, demonstrando as causas

e consequências com vistas à alteração unilateral do contrato pela Administração;

XXV - analisar os casos de necessidade de acréscimos ou supressões do objeto, sob o prisma
dos respectivos limites legais e encaminhar à autoridade competente para decisão;

XXVI - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica dos

seus respectivos contratos;

XXVII - realízar o acompanhamento do Registro de Ocorrências elaborado pelos fiscais do

contrato;

XXVIII - cuidar para que qualquer alteração contratual seja promovida por termo de

apostilamento ou termo aditivo, quando cabível;

XXIX - apresentar à autoridâde competente, quando solicitado, relatório circunstanciado de

gestão do contrato;

XXXI - comunicar à autoridade competente toda e qualquer irregularidade cometidas pela

contratada, sejam estas relacionadas às obrigações contratuais sob sua verificação, ou
mediante informação dos fiscais do contrato de descumprimento relacionado à execução do
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XXX - notificar a contratada, estabelecendo prazo para o cumprimento das obrigagões

contratuais ou para que dê início à correção dos defeitos ou desconformidades com o objeto

da contratação, constatados durante a sua execução ou após o recebimento provisório, bem

como informar à autoridade competente as ocorrências que possam gerar dificuldades à

conclusão do objeto;
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objeto e das norrnas de seguança do trabalho, sugerindo, quando for o caso, a abertura de

procedimento para imposição de sanções contratuais e/ou administrativas, conforme
previsão contida no Edital e/ou instrumento contratual ou na legislação de regência;

XXXII - adotar as medidas necessárias para a aplicação de sanções e de rescisão contratual,

conforme previsão contida no Edital e/ou instrumento contratual ou na legislação de

regência, cabendo à autoridade competente a deflagração do respectivo procedimento. a
notificação da contratada para a apresentação de defesa e consulta à Assessoria Jurídica e ao

Controle Interno do CISVALI, para posterior decisão tlnal pela autoridade superior;

XXXIII - comunicar à autoridade competente que o designou como gestor, formalmente e

com antecedência, o seu afastamento das atividades de gestão ou para que seja providenciada

a designação de outro agente público, conforme caput e § 2o do Art. 8' deste Ato.

XXXIV - Se preciso, fazer reunião inicial com empresa e convocar os demais membros da

equipe de gestão e contratação: Fiscal Técnico, Fiscal Administrativo, Representante Legal

e o Preposto da Contratada, e demais intervenientes cuja presença se considera necessiíria,

elaborando Ata da Reunião;

§ l'Quando admitida a prorrogação do contrato, na forma dos arts. 105 a 114 da Lei n"

14.13312021, de que trata o inciso XVIII do caput deste aÍigo, o gestor deverá instruir o
processo e/ou acompanhar a instrução processual, quando não depender do seu setor, com

os seguintes documentos, nos 120 (cento e vinte) dias anteriores ao final do término da

vigênoia contratual:

I - existência de previsão para prorrogação no edital e no contÍato, bem como sua vigência;

II - manifestação de interesse da Administração quanto à prorrogação do prazo, justificada,

com a respectiva juntada de documentos que entenderem pertinentes, se lbr o caso;

III - consulta à contratada, solicitando manifestação de interesse na referida prorrogação;

IV - resposta da contratada quanto ao interesse na prorrogação contratual;

V - objeto e escopo do contrato inalterados pela prorrogação;

VI - pesquisa de preço, elaborada pelo setor competente, quando for o caso, para analisar a

vantajosidade da prorrogação, tendo por base o Projeto Básico ou o Termo de Referência

relativo ao contrato em vigor; devendo-se atentar para a necessidade de observância aos

parâmetros definidos no art. 23 da Lei 14.13312021 e seus regulamentos especíIicos, a

depender do objeto da contrataçào:
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VII - demonstração da existência de disponibilidade orçamentária: e

VIII - a documentação, vigente à época da celebração do termo aditivo, de comprovação de

manutenção do preenchimento dos requisitos de habilitação juridica, regularidade fiscal e

trabalhista, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira e demais requisitos

exigidos para a contratação, maniÍàstando-se conclusivamente acerca da sua regularidade.

§ 2'Nos casos em que houver apenas 0l (um) fiscal do contrato, a atestação da nota fiscal

de que trata o inciso XXIII do caput deste artigo ficará a cargo deste e da autoridade

competente ou de servidor por ela designado.

§ 3'Caso seja verificada a ausência de vantajosidade na pronogação contratual, cabe ao

gestor informar a administração, bem como ao setor competente, a fim de que seja dado

início a nova contratação do objeto.

Art. 23. O gestor do contrato deverá constituir relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração, na forma da alínea "d" do

inciso VI do § 3" do art. 174 da Lei n" 14.133/2021.

CAPÍTULO V

DA FISCALIZAÇÁO DAS CONTRATAÇÕES

Art.24. É competência comum dos fiscais do contrato:

I - conhecer os instrumentos da Gestão e Fiscalização, conlorme o art. 19 deste Ato;

II - verificar se estão sendo atendidas as especificações contidas nos planos, projetos,

planilhas, memoriais descritivos, especificações Iécnicas, projeto básico e executivo, se

houver, Termo de Referência, Edital, assim como os prazos de execução e de conclusão,

devendo solicitar ao preposto da contratada a correção de imperfeições detectadas;

III - efetuar o Registro de Ocorrências no Processo Administrativo de Gestão e Fiscalização

da Contratação, que deverá ser cumulativo para todo o período de execução do contrato e

deverá ser utilizado pelo fiscal durante toda sua atuação, contendo todos os procedimentos

realizados para assegurar a execução regular do objeto;

IV - anotar no Registro de Ocorrências as inspeções periódicas, as faltas verificadas, as

providências exigidas e as recomendações efetuadas, bem como as soluções adotadas pela

contratada;
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V - dar ciência ao gestor do contrato de todas as ocorrências relevantes para que proceda à
juntada no Processo Administrativo de Gestão e Fiscalização;

VI - certificar-se de que o preposto da empresa contratada está ciente das obrigações

assumidas pela contratada;

VII - esclarecer as dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada,

encaminhando, à iireas competentes, os fatos que extrapolam sua competência:

VIII - antecipar-se a solucionar problemas que possam afetar a relação contratual;

IX - apresentar, tempestivamente, relatórios de fiscalização apontando ocorrências que

possam afetar a execução do contrato, para adoção das medidas cabíveis;

X - procurar auxilio junto às áreas competentes, no caso de dúvidas técnicas ou

administrativas, quanto à execução do objeto;

XI - averiguar se é a contratada quem executa o contrato, bem como que inexiste cessão ou

subcontratação fora das hipóteses legais e previstas;

XII - comunicar ao gestor por escrito, preferencialmente por meio eletrônico, qualquer falta
cometida pela contratada;

XIII - dar ciência ao gestor, com antecedência razoável, da possibilidade de não conclusão

do objeto na data aprazada, apresentando, na mesma oportunidade, relatório contendo

avaliação da conduta da contratada, se culposa ou não, das justificativas apresentadas, assim

como das consequências ao objetivo da contratação e repercussão destas na Administração;

XIV - aplicar os Acordos de Níveis de Serviços (ANS) às faturas, receber e conferir a nota

fiscal emitida pela contratada, atestar a efetiva realização do objeto contratado, na

quantidade e qualidade contratada, para fins de pagamento das faturas correspondentes;

XV - cumprir, caso se aplique, com os procedimentos previstos para o recebimento

provisório, conforme estabelecido no modelo de gestão previsto;

XVI - comunicar ao gestor, através de relatório confeccionado no Processo Administrativo
de Gestão e Fiscalização da ContrataÇão, acerca do descumprimento das obrigações pela

contratada, acima relacionadas, para adoção das providências cabíveis, com vistas à

aplicação de sanções, nos termos dos incisos XXXI e XXXII do art. 22 deste Ato;
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XVII - comunicar ao gestor do contrato, formalmente e com antecedência, o seu alastamento
das atividades de hscalização, em caso de férias, licenças e outros eventuais afastamentos,
para adoção das providências previstas no § 2" do AÍ. 8" deste Ato;

XVIII - fiscalizar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade nos serviços e nos

ambientes de trabalho, na forma do art. I l6 da Lei 14.13312021

XIX - apresentar relatório, ao término do contrato ou quando solicitado em qualquer período,

ao gestor do contrato para as providências do art. 23 deste Ato, de acordo com a orientação

cabível, regulamentada pelos órgãos de controle, ou quando solicitado em qualquer periodo

do contrato, pronunciando-se pela execução do seu objeto.

Art. 25. Compete ao fiscal técnico, além das atribuições previstas no art. 24 deste Ato,
especialmente:

I - cobrar da contratada, quando se tratar de obras, o Diário de Obra, devidamente preenchido

com as anotações diárias sobre o andamento dos trabalhos, que não substitui o Registro de

Oconências mencionado no inciso III do art.24 deste Ato:

II - fazer-se disponível para os usuiirios e empresas referentes aos temas vinculados aos

contratos;

III - verificar se o material lornecido ou utilizado guarda consonância com o oferecido na

proposta, amostra, quando cabível, e especificado pela Administração, bem como se foram

cumpridos os prazos de entrega;

IV - verificar a execução do objeto contratual, proceder a sua medição e recebê-lo. mediante

parecer circunstanciado assinado pelas paÍes contratantes, contendo as ocorrências e

métricas de medição do período apurado;

V - recusar serviço ou fomecimento inegular ou em desacordo com as condições previstas

no Edital de licitação, na proposta da contratada ou no instrumento de contrato e seus anexos,

bem como, se pertinente, fixar um prazo paÍa a substituição do bem, ou o refazimento do

serviço, às custas do contratado;

VI - constatar se a execução do objeto contratado está sendo prestada no local estipulado no

contrato, com a corretâ utilização dos materiais e equipamentos;

VII - receber reclamações relacionadas à qualidade do material entregue ou de sewiços

prestados, assim como elaborar ou solicitar instrumentos para o recebimento destas,

agrupando-as de forma a permitir análise sobre as causas das reclamações;
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VIII - verificar o cumprimento, por parte da contratada, das normas de segurança e saúde do

trabalho, especialmente no que se refere à utilização por seus empregados dos equipamentos

de proteção individual exigidos pela legislação pertinente, bem como do dever de comunicar,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas à contratante, qualquer ocorrência anormal ou acidente

que se r erifique no local dos serviços:

IX - assegurar-se de que a contratada mantém um responsável técnico acompanhando as

obras e serviços, quando assim determinar o contrato;

X - exigir, por intermédio do preposto da contratada, a utilização de crachá e de uniforme,
bem como dos itens de segurança necessiirios a prestação do sewiço ou execução contratual,

quando houver previsão contratual, por seus contratados e conduta compatível com o serviço

público, pautado pela ética e urbanidade no atendimento;

XI - comunicar, por escrito, à contratada os danos porventura causados por seus empregados,

requerendo as providências reparadoras;

XII - comunicar, justiÍicadamente, ao preposto da contratada e ao gestor do conlrato a

imediata substituição de empregado que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização, ou cuja

permanência na área da instituição lirr inconveniente, registrando a ocorrência no processo

administrativo de gestão e fiscalização da contratação;

XIII - confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no

Edital, no Termo de ReÍ-erência, Projeto Básico ou no Contrato;

XV - comunicar ao gestor de contratos, mediante provocação justificada do

requisitante/demandante, a necessidade de se realizar acréscimos ou supressões no objeto

contratado, com vistas à economicidade e à eficiência da execução contratual;

XVI - verificar se houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da

qualidade na execução do serviço, e comunicar ao gestor do contrato para que este promova

as medidas necessárias à adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei no

14.133/2021;

XVII - no caso específico de obras e prestação de serviços de engenharia, cumpre ainda ao

fiscal:
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XIV - comunicar imediatamente à contratada quando a execução dos serviços for
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da ocorrência no Processo Administrativo de Gestão e Fiscalização da Contratação Processo

administrativo de gestão e fiscalização da contratação;
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a) fazer constar todas as ocorrências no Diário de Obra, com vistas a compor o processo

documental, de modo a contribuir para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de

eventuais reivindicações futuras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e

dando ciência ao gestor quando excederem as suís competências;

b) zelar pela fiel execução da obra, sobretudo no que conceme à qualidade dos materiais

utilizados e dos serviços prestados;

c) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento,

requerendo, quando necessário, parecer técnico sob responsabilidade da iírea requisitante ou

de setor técnico do CISVALI;

d) analisar os resultados dos testes, ensaios, exames e provas necessários ao controle de

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados na execução do objeto

contratado, acompaúando sua realização, quando necessário; e

e) informar ao gestor ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em

relação a terceiros.

t) verificar se a contratada está cumprindo todas as normas técnicas previstas no Edital de

licitação e no instrumento de contrato e seus Anexos.

XVIII - apresentar sugestão fundamentada pela aplicação de glosas sobre parcelas não

executadas do serviço que tenham sido indevidamente previstas na fatura ou nota fiscal pela

empresa contratada.

Art. 26. Compete ao fiscal administrativo, além das atribuições previstas no art. 24 deste

Ato, especialmente:

I - assegurar, ao longo de toda a execução do contrato de aquisição de bens ou prestação de

serviços, o cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,

para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas em outras normas específicas.

II - receber, conforme o caso, a documentação da empresa para fins de pagamento,

encaminhando-a ao gestor, com as notas fiscais assinadas e atestadas e relatório de

conformidade;

Art. 27. Considera-se esgotada a competência do fiscal ou da comissão fiscalizadora quando,

após intervenção oficial, o inadimplemento não for solucionado dentro de um prazo

razoável, observadas a gravidade da falta e a essencialidade do bem ou serviço afetado,

especialmente nos seguintes casos:
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I - casos em que o inadimplemento tenha ocasionado dano material ao contratante, a
servidores ou a terceiros;

II - descumprimento da entrega de bens sem justificativa plausível após recebida, ao menos,

uma notificaçào determinando um prazo para cumprimento:

III - descumprimento reiterado de obrigações trabalhistas sobre os profissionais que atuam

exclusivamente sobre a execução do obieto;

IV - quando não for cumprida determinação da fiscalização para o cumprimento de

obrigação contratual após recebida, ao menos, uma notificação estabelecendo pÍazo paralal.

Parágrafo único. Em todas as hipóteses tratadas no caput, os fiscais deverão emitir relatório

detalhando a ocorrência e juntar cópias de todos os documentos necessários à análise dos

fatos, nos termos do inciso XVI do caput do arÍ.24, encamiúando-o ao gestor para adoção

das providôncias necessárias.

Art. 28. No caso de contratos que tenham por objeto a prestagão de serviços contínuos com

dedicação exclusiva de mão de obra, a obrigação de comprovação do cumprimento das

obrigações trabalhistas. de que trata o art. 50 da Lei n" 14.13312021, deverá ser cumprida

pela empresa contratada, mensalmente, com a apresentação dos seguintes documentos:

I - Cópia da folha de pagamento analitica do mês da prestação dos serviços;

Il - Recibos de pagamentos ou guias de depósitos bancários da remuneração dos empregados

vinculados ao contrato, assim como comprovantes de entrega de vale-transporte, vale-

alimentação e outros benefícios a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou

acordo coletivo de trabalho, relativos ao mês da prestação dos serviçosl

III - Guia de recolhimento da Previdência Social - GPS, junto ao Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS e Informações à Previdência Sociat, GFIP - SEFIP/GRF onde conste

a Relação de Trabalhadores vinculados ao contrato no mês da prestação dos serviços;

IV - Guias de recolhimento de FGTS dos empregados vinculados ao contrato, relativas ao

mês da prestação dos serviçosl

V - Registros de horário de trabalho relativos ao mês da prestação dos serviços;

VI - Avisos de férias e recibos de décimo terceiro salário, se for o caso;
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VII - Termos de rescisões de contratos de trabalho ocorridas no mês, acompanhados dos

comprovantes de pagamento das verbas rescisórias e extrato dos depósitos eÍbtuados nas

contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado;

§ l" No primeiro mês da prestação dos serviços, bem como sempre que houver admissão de

novos empregados, a contratada deverá fomecer planilha-resumo com as seguintes

informações sobre os empregados terceirizados a este vinculados:

I - relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário e local de

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas

Fisicas (CPF); salário recebido (incluindo adicionais e gratificações);

II - Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada

pela contratada.

§ 2'Mensalmente, deverá ser averiguada ainda a manutenção das condições de habilitação

referentes à regularidade Íiscal, previdenciaria e trabalhista da contratada, aierindo-se a

validade das certidões, em especial, o CertiÍlcado de Regularidade de FGTS e Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

§ 3' O cumprimento das obrigações dispostas neste artigo deverá ser aferido previamente à

liberação do pagamento mensal das faturas, mediante a elaboração de relatório contendo o

checklist dos documentos apresentados.

§ 4" A conl'erência da regularidade dos documentos poderá ser realizada por amostragem,

garantindo-se a variedade nas amostras analisadas, de modo a abranger a maior parte dos

trabalhadores ao longo do contrato.

§ 5" AIém do cumprimento do disposto neste artigo" a fiscalização do contrato deverá inclulr

entrevistas, a partir de seleção por amostragem dos trabalhadores da contratada, para

verificar a regularidade no cumprimento das obrigações trabalhistas, mantendo-se a

Administração Pública sempre disponivel para o recebimento de denúncias de

inadimplemento.

Art. 29. Nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra. a Administração poderá ainda valer-se, mediante previsão em edital ou contrato,

dos seguintes mecanismos de contingenciamento de riscos de inadimplemento das

obrigações trabalhistas e sociais, previstos no art. 121 da Lei no 14.13312021:

I - Retenção das notas fiscais ou faturas em valor proporcional ao inadimplemento,

condicionando o pagamento à comprovação das obrigações trabalhistas vencidas;

Rua PÍofessor Cleto. ,Í25 - Centro - 84.600-140 Uniào da Vitória PR

Fone: (42) 3523-7930 / email: cisvaliíil)cisvali.com.br
CNPJ: 00.956.801/0001-25 - Insc Est.: Iscnta



1

I,
'Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu -

CISVALI
CISVALI

II - Conta-depósito vinculada, para provisionamento da parcela das notas fiscais ou faturas

relativas às verbas rescisórias contidas na planilha de custo, condicionando a liberação do

valor mediante comprovação da ocorrência do fato gerador:

III - Retenção da garantia contratual prestada para cobeÍura dos casos de descumprimento

das obrigações de natureza trabalhista e previdenciriria da contratada.

§ 1'Na hipótese do inciso I, caso a contratada não providencie a regularização com a
apresentação dos comprovantes e certidões respectivos no prazo estabelecido, a

Administração contratante realizarâ o depósito do valor devido na conta vinculada de que

trata o inciso II, com vistas à sua utilização para a quitação das obrigações trabalhistas de

forma direta, desde que verificada sua conveniência pela contratante, ou mediante depósitos

judiciais perante a Justiça do Trabalho.

§ 2' Caso o inadimplemento das obrigações trabalhistas seja reiterado. ainda que

parcialmente, deverá a Administração imputar a penalidade, após o exercício do direito de

defesa.

§ 3" A liberação de eventual saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito

fica condicionada à comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e

previdenciários relativos ao serviço contratado, em especial ao pagamento das verbas

rescisórias dos empregados dispensados após o término do contrato.

Art. 30. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições

previdenciárias, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação

exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

Parágral'o único. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para

o FGTS, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicaçâo exclusiva

de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

CAPITULO VI

DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

Art. 31. A aplicação de sanções administrativas e demais penalidades às licitantes,

adjudicatárias, contratadas e cessionárias de contratos administrativos em virtude de

participação em processo licitatório ou de contrato celebrado com o CISVALI será objeto

de regulamentação específica, que deverá estabelecer, dentre outros temas, sem prejuízo das

previsões constantes nos contratos e respeitadas as disposições do Titulo IV da Lei n"

14.13312021:
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I - as sanções previstas nas leis que regem as diversas modalidades de licitações e contratos,

com a previsão, a título exemplificativo, de algumas das condutas ensejadoras de sua

incidência. e, se for o caso, prazo de vigência;

III - o procedimento a ser observado pela Administração Pública e pelo administrado, que

garanta os principios da legalidade, do devido processo legal, do contraditório, da ampla

defesa, da motivação, da proporcionalidade, bem como os demais princípios constitucionais

e legais que regem a atuação da Administração Pública;

IV - a forma e o conteúdo da notificação, o pÍazo para apresentação de defesa e produção de

provas;

V - a competência para dar início e para proferir decisão no processo sancionatório, os

requisitos a serem observados na decisão exarada e a publicação da decisão;

VI - a fase recursal do procedimento sancionatório, com os respectivos prazos, efeitos do

recebimento e competência para decidir sobre o recurso interposto;

VII - o procedimento a ser adotado para recebimento de valores devidos pela licitante,

adj udicatrlria ou contratada;

VIII - outras providências administrativas a serem adotadas em caso de aplicação de sanções.

Parágrafo único. Poderão ser utilizados meios altemativos de prevenção e resolução de

controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a

arbitragem, conforme previsto no Capítulo XII do Título III da Lei n" 14.13312021.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.32. O gestor e o fiscal, pelo período de acompanhamento da execução do contrato,

poderão emitir ou atualizar certidões que estejam disponibilizadas em sítio eletrônico oficial

de forma gratuita.

Art. 33. O agente público responde pelo exercício irregular ou omissão das atribuições que

lhe são confiadas, estando sujeito as penalidades previstas nas nornas em vigor.

Art. 34. As disposições deste Ato poderão ser aplicadas, no que couber:
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II - a incidência de multa de mora e, se for o caso, de multa compensatória, com seus

percentuais e base de cálculo;
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I - aos contratos regidos por norma de Direito Privado;

II - as microempresas, empresas de pequeno poÍe ou microempreendedor individual, na

forma do estabelecido na Lei Complementar no 123. de 14 de dezembro de 2006, e da

regulamentação estadual pertinente.

Art. 35. Compete a alta administração, com apoio dos setores técnicos e do Agente de

Controle Interno orientar e estabelecer as norÍnas complementares sobre a matéria regulada

neste Ato, bem como resolver os casos omissos.

Art. 36. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 37. Este Ato entrará em vigor na data da sua publicação.

União da Vitória, 26 de Julho de 2024.

BACHIR ABBAS
Presidente do CISVALI
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CAPITULO I

OISPOSIçÔES PRELIMINARES
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ATO DO CONSELHO N' 754 DE 26 DE JULHO DE 2024.

SÚMULA: Regulamenta o disposto no § 3o do art SodaLei no'14 133' dê 1o de abril

de 2021, pata dispor sobre as regras para a atuação dos gestores e Íiscais do

contratos, no âmbito do CISVALI.

O PRESTDENTE DO CONSELHo DELIBERATIVO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO IGUAÇU

.clsVALl,nousodesuasatribuiçÔesestatutáriasecombasenaLein.ol4.l33enoAtodoconsórcioSobn.o688/2023,

RESOLVE:

Aít. 1o Este Ato regulamenta a gestão e a fiscalização das contrataçóes, no âmbito do consórcio lntemunicipãl de saúde do

Vale do lguaçu - CISVALI.

Art.2oAplicam.seaSdisposiçõesdesteAtoaqualquercontrataçãopública,aindaquenãoÍormalizadaporinstrumentode
contÍato, excetuando-se as comprâs realizadas pelo pronto pagamento'

Art. 30 Para os eíeitos do disposto neste Ato, consideram-se:

|.Gestáodascontratações:gerenciamentodasaüVidad€srelacionadasàexecuçãodocontrato,àÍiscâlizaçãotécnica,
administrativaesetorialdosatosnecessáriosàformalizaçâodocontrato,daprorrogaçáo,repactuaÉo,reequilíbrioêconômico-
financeiro, alteração, acréscimo, supressáo, pagamento, aplicaçáo de sançôes' extinção dos contratos' dentre outros:

ll.Fiscalizaçãodascontrataçoes:conjuntodeatividadesexeÍcidaspelaAdministraÉopâracontrole,acompanhamentoê
monitoramento do cumprimento ou" áúiig"ç0"" estâbêlecidas em contrato, com o flm de assêgurar a execução do obieto

contratado e o Íespeito às normas Yigentes;

lll.Autoridadecompetente:agentepúblicocompoderdecisóriopararealizaÍosatoseautorizaçôesquelhecabem,conforme
estabelecido neste Ato, em delegagão ou na estrutura administrativai

lV.AcordodeNíveldeserviço-ANS:documento,anexoaocontralo,responsávelporestabelecerosniveismínimosde
serviço a serem prestados pela contáada, por meio de indicadores objetivos que permitam a mensuraçáo de resultados,

p..r"**1,..*"pelautil|zaÉodeferramentainÍormatizada,possibilitandoàAdministraçãoveriícarSeosr€sultados
contratados foram realizados nas quantidadês e qualidades exigidas ê adequar o pagamento aos resultados efetivamentê

obtidos;

V-comissáodeGestáoeFiscalização:conjuntodeagentespúblicos,indicadospelaAdministraÉo,comaíunçâodereceber,
examinar e veriícar o cumprimento, pela contralada, das obrigaçóes estabelecidas em contrato;

Diárao OficiãlAssinado Êletronicamente com CeÊiíicado Padrão ICP_

Bíaril e Protocolado com Carimbo de Tempo ScT de acordo com a
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Vl - Gestor do ContÍato: servidoÍ responsável pela coordenaÉo das atividades Íelacionadas ao acompanhamento, fiscalização

e execução contratual:

VII - Fiscal do Contrato: servidor designado, responsável pelo acompânhamento dos aspectos técnicos e administrativos, com

o objetivo de avaliar a execuçáo do objeto nos moldes contÍâtados;

Vlll - Conta{epósito vinculada: conlâ destinada exclusivamente à centralizaÉo dê todos os depósitos realizados, com o

objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais vêrbas trabalhistas, bem como das

contribuições sociais e FGTS decorrentes;

lX - recebimento provisório: aceitaçáo formal pela Administração que atesta que os serviços foÍam prestâdos ou os bêns foram

recebidos para posterior análise e conformidade do cumprimento das obrigaÇóes legais, técnicas e contrâtuais;

Xl - Termo de Ciência: comprovaçáo de pleno conhecimento dos atos administrativos inerentes à responsabilidade do agente

público.

cAPÍTULo II

DOS AGENTES DA GESTÃO E DA FISCALIZAçÃO

Seção I

Da Designação Dos Gestores e Fiscais

A.t. 40 A gestáo e a Íiscalizaçáo dâ execuÉo da contrataÇão seráo realizadas por agentês públicos, designados pela Autoridâde

Superior, pela Secretária Executiva ou indicado no TeÍmo de Referência pelo responsável por sua elaboração, que indicará o

gestor e flscais para cada contrato, dentre os servidores lotados CISVALI, cedidos ou eventualmente pertencente ao quadro

de servidores dos municípios consorciados, bem como seus substitutos, observando-se os requisitos estabelecidos pelo Art.

7" da Lei n' 14.13312021 .

Art. 50 A designaÇão do Íiscal de contrato observará a especiÍicidade e complexidade do objeto ou da soluÇâo, de acordo com

a necessidade e a critério da administraçáo, podendo ser:

| - Fiscal técnico - servidor que íicará a cargo de acompanhar o contrato com o objetivo de avaliar a execuÇão do objeto nos

moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantjdade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da êxecução do

objeto estáo compatÍveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o resuliado pretendido

pela administração, com o eventual âuxÍlio da Íiscalizaçâo administrativa;

ll - Fiscât setorial - servidor que Íicará a cargo de acompanhar a execuçáo do contrato nos aspectos técnicos quando a

prestação do objeto oconêr concomitantemente em setorês distintos ou diretamonte nos municÍpios consorciados;

Diário OficielAssinâdo Elet.onicamente com Cenlficedo Padrão ICP-

Brasile Protocolado com Cerimbo dêÍempo SCT de acordo com á
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X - recebimento deÍinitivo: aceitâção eíetiva do bem ou serviço contratado após âvaliaçáo pormenorizada do cumprimento dâs

obrigaçóes legais, técnicas e conlratuais;

Ill - Fiscal administrativo - servidor que Ílcará a cargo do acompanhamento da execuçáo dos sêrviços nos contratos com tegime

de dedicaÉo exclusiva de mão de obra, dentre outros, quanto às obrigações previdenciárias, Ílscais e trabalhistas, bêm como

quanto às providências tempeslivas nos câsos de inadimplemento;

I
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o clsvAlldá garantia da autênticidadê deste documento, desde

quê visualizedo atíavés de

www.cisvàlj.com.br no link Diário Oficial.

Parágrafoúnico.NahipóteseemqUeaprestaçãodoobjetoocorreremsetoresdistintos,ficarádispensadaaindicaçâodeum
Íiscaitécnico. Ícando sob a responsabilidade do fiscal setorialas atribuiçôes previstas nos arts.24 e 25 deste Ato'

Art.6oosseguintescritériosdevemseÍobservadosquandodaescolhadosgestoreseÍiscais,bêmcomodosrespectivos
substitutos,osquais,igualmenteaostitulares,deverãocomporadesignaçãoassinadapelâautoridadêcompetentêouoato
de ciência anexo ao termo de Íeferência:

| - boa reputaçáo ético-proÍissional;

ll- atribuiÇão funcionalou especialização técnica compativel com o objeto do contrato:

lll - a complexidade do objeto contratual;

lV - o quantitativo de conlralos a serem Íiscalizados ou geÍidos poÍ cada agentei

V-comprovaçâodecapacitaçãodoseÍvidoíemtemáticareferenteàgestáoêÍiscalizaÉodecontratosouexperiênciasm
contratações similares, na Íorma deíinida no modelo de gestáo;

Vl - o náo enquadramento nas vedações expressas nos incisos do Art' 15 deste Ato'

Art. 70 A designação dos gestoÍes e dos Íiscais será realizada após a assinatura do contrato, poI ato de designaçáo especiÍico

ou junto ao termo de referência oe caàa pro""sso licitatório, com ciência do interessado e publicaçáo do êxtrato no Diário

Oficial, a depender do caso concreto.

§ 1o PaÍa o êxercício da função, os gestores e os fiscais deveráo ser cientificados, expressâmente, da indicâção e respectivas

atribuiçóes antes da formalizaçao oo ãto oe dêsignaÉo, frmando ciência das obÍigaçôes dispostas neste Ato, através de

documento póprio no respectivo processo adminislrativo ou declarar impedimento'

§ 20 O encargo do gestor ou de Íiscal de contratos não podeÍá sor reosado pêlo agente público'

§ 3. Na hipótese de deficiência ou de limitagôes técnicas que possam impedir o cumpÍimento diligente das atribuições' o agente

público deverá comunicar o Íato ao seu'superior hieÉiquico que providênciará a qualificaçáo prévia do servidor para o

desempenho das suas atribuiçÕes, conforme a natureza e a complexidade do objeto, ou designar oulro s€rvidor com a

qualiÍicaçáo requerida.

§ 40 As eventuais necessidâdes de desenvolvimento de competências de agentes para Íins dê íiscalização e gestão contratual

deverãoserevidenciadasnoêstudotécnicopreliminar,edeveráosersanadas,seicíocaso,previamenteàcslebraçáodo
contrato, conforme dispõe o inciso X do §1o do art' 18 da Lei n' 14],3,2021'

§5oNoscasosemquehouverdispensalegaldepublicaÉodocontratotambémSerádispênsadaapublicaçãodoatode
ãesignaçáo de gestores e Íiscais, que constará apenas do processo de contÍatação'

§ 6" O princÍpio da segregação das funções veda a designaÉo do mesmo agente público para atuaçáo simultânea em Íunçóes

mais §uscetÍveis a riscos, de modo a reduzk a possibilid;de de ocultaÉo de enos e de oconência dê fraudes na contrataçáo'

§ 7" A aplicáçáo do principio da segregaçáo de funçôes de que trata o parágrafo anteÍior:

| - será avaliada na situaÉo fática processual; e

rcP
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ll - poderá ser ajustada, no caso concreto, em tazáoi

a) da consolidação das linhas de defssal e

b) de características do caso concreto tais como o valor e a complexidade do obieto da contrataÉo.

§ 8o Ao designar gestores e Íiscais, a autoridade pública dsveÍá dar preÍeíência à indicâção de sêrvidores de provimento efetivo

ou, na sua impossibilidade, dos demâis servidoros a disposiçáo.

§ 9o A ausência de designaÉo de que trâta o caput deste artigo implicará, excepcionalmente, a atribuição das obrigações

previstas neste Ato, em especial nos arts, 22,24,25 e 26, à autoridade que autoízou a contl'atação.

§ 10 A exceçâo prevista no parágrafo anterior desle artigo não poderá perduraÍ por mais de 60 dias, sob pena de

responsabilização funcional.

l- a identiÍicaçáo do(s) contrato(s) objeto da gestão e da fiscalização, com seu respectivo número e descrição;

ll - o nome, cargo e identiÍicação do agente público designado;

lll - a indicação dos substitutos, êm caso de férias, licenças ê outros evêntuais aÍastamentos, devendo sêr designados, pelo

menos, '1 (um) suplente para gestoí e 1 (um) suplente pãrâ cáda 2 (dois) Íiscais.

§ 1o O ato de designação dos Íiscais setoÍiais poderá ser dispensado quando houver ato que atribua a ocupante de cargo

especíÍico a Íesponsabilidâde pela Íiscalização das contrataçôês.

§ 2o Na hipótese de aÍastamento do gestor titular ou de um dos Ílscais titulares do contrato, a autoÍidade competente deve dar

imediata ciência ao suplente que, após assinatura do TeÍmo de Ciência, assumirá as atribuiçóes do servidor afastâdo, sob

pena de responsabilidade da autoridade competênte por danos suporlados pela AdministraÇão no período de ausência de
gestão ou Íiscalização.

§ 3o Ouando a gestão ou a Íiscalização da contratação requerer atividades e diligências diárias, o ato de designação poderá

eslabelecer que os gestores ê Íiscais terão dsdicação exclusiva, sob pena de a autoridade competente ser responsabilizada

nos casos da ausência de fiscalizaÉo.

Da Comissão de Gestão e Fiscalização

Art. 9o A gestão e a Íiscalizaçáo da execução de cada contÍataçâo poderá ser realizada por uma Comissâo de Gestão e

Fiscalização, composta por, no mínimo, 2 (dois) membros, integrada por gestor, Íiscais e complementada conforme a

necessidade pelos agentes deíinidos nos incisos la lll do art. 5o deste Ato, considerando a especiÍicidade e complexidade do

objeto ou da solução, de acordo com a necessidade e a critério da administraçâo.

Dlário oficialassinado Eletronicâtnente com Certlflcado Padrão ICP-
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Art. 8o São elementos que devem constar da designâção:

Seçâo ll

Art. 10. A designaçáo dos agentes públicos para composiçáo dâ Comissão de Gestão e Fiscalização observará as mesmas

regras dispostas na Seçâo ldo Capítulo ll deste Ato.
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Parágrafo único. cada integrante da comissão de Gestáo e Fiscalizaçáo deverá Íirmar Termo de ciência das obrigaçôes

dispo-stas neste Ato, junto a sua designação em cada processo licltatóío'

Art.1í.AComissâodeGestâoeFascalizaçãoanotará,emíegistÍopróprio,todasasoconênciasrelacionadascoma€xecuçâo
do contrato, determinando o que Íor necesiário à regularização das falta§ ou defêilos observados'

Parágra'oúnico.AsdecisõeseprovidênciasqueultÍapassaremacomp€tênciadacomissãodêveráosersolicitadasaseus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes'

Seçâo lll

DaAssistênciãdeTerceirosnaAluaçáoDosGêstores,Fiscaisecomissáo

Art. 12. o clsvALl, com o auxílio dos municípios consorciados, poderá instiluir setor de apoio à gestão e ÍiscalizaÉo das

contratações, que será responsáv"t poi 
""""""o'"'o 

gestor de.contratos em todas as suas funçóes' certificando-o do

cumprimonto dê todâs as obrigaçôes contratuais, quando o caso extglr'

Art. 13. É facultado aO ctsvALl a contrataçáo de terceiros para assistiÍ e subsidiaÍ o Íiscal do contrato das informações

necessáÍias ao cumprimento de suas atÍibuições, conÍoÍme art ' 1'17 da lei 
^o 

14 133DO21'

§loAcontrataçáodeterceirossomentepoderáserrealizadaseoobjetocontrat]adoexigirinformagôesespecializadasqUenão
iossam ser Íomecidas pelo pessoal pertencente aos quadros de servidores'

§20AcontrataçáodetercêirosnãoeximêasatribuiçôesdosgestoresedosÍiscais,queresponderãonoslimitesdas
inÍormaçõesrecebidasdoterce.rocontratado,cabendo-lhesadotaÍasprovidênciasnecessáriasvisandoàfrelexecuçãodo
contrato.

§30AempresaouoproÍissionalcontratadoassumirárêsponsabilidadecivilobjetivapelaveracidadeêpelaprecisãodas
inÍormaçóes prestad"", nrraa te-o Jã 

"oipromisso 
oe connaenciatidade e não poderá exercer atribuição pópria e exclusiva

de Íiscaide contrato, especificamente aquelas arroladas no art' 26 deste Ato'

Art.l4.osagentesdesignadosparaoexercÍciodasfunçõesdegestorsfiscaldecontratopoderâoserauxiliadospelosórgáos
de assessoramento jurídico e de controie intemo da Adíinistração, que dsv€rão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com inÍormaçóes

relevantes para prevenir Íiscos na execuÉo contratual'

§looauxíliodequetrataocaputsedarápormeiodeorientaçõesgeraisouemrespostaasolicitaçõesdeapoio,hipóteseem
ir" seão ouse*rOas as normas intemas do CISVALI quanto ao íluxo procedimental'

§2oNaprestaçãodeauxílio,aunidadedecontroleintemoobservaráasupervisáotécnicaeasorientaçóesnormativasdo
TribunaldecontasdoEstadoese,"nit".o,aacercadosaspectosdegovernança,gerênciamentodêriscosecontroles
internos administrativos da gestão de contrataçôes'

Seção lV

Das Vedaçóes

Art. 15. É vedada a designação e manutençáo de agente público para gestoÍ ou Ílscal de contrato que:

| - tenha sido apenado em processo administrativo € a sanÉo náo tenha sido cumprida;

Diário oficialAssinado Eletronicemente com Certificado Padrão ICP'
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ll - tenha, em seus registros funcionais, puniçÕes deconentes da prática de atos lesivos ao patrimônio público;

lll - tenha sido condenado por crimes contra a Administração Pública ou por ato de improbidade administrativa;

lV - possua vÍnculo familiar com os sócios, administradores e/ou rêsponsáveis técnicos da empresa contratada de parentesco,

colateralou por aÍlnidade, até o têrceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista e civil;

V - possua interesse pessoaldireto ou indireto no resultado do contrato;

Vl - esteja litigando judicial ou administrativamente como preposto, gerente, diretor, proprietário ou sócio da contratada ou

respectivos cônjuges ou companheiros;

Vll - tenha amizade Íntima ou inimizade nolória crm alguma das pessoas indicadas no inciso Vl d€ste artigo;

Vlll - tenha relaÉo de crédito ou débito com a contratada ou com as pessoas indicadas no inciso Vl deste artigo:

lX - tenha, por qualquer condição, aconselhado a parte contratada ou que dela tenha recebido, a qualquer título, honorários,

créditos, presentes ou favores;

X - seja integrante de comissâo de contrataÉo, agente de contrataçáo, pregoeiro e membro de equipe de apoioi

Xl - exerça funçâo incompatível com as designadas, tendo em vista o princÍpio da sêgrêgaçáo das funções; e

Xll - sêja servidor ou empregado têmporário ou contratado por prestador de serviço, usualmentê denominado terceiízado, ou

de estagiário.

§ 1" O agente público em situaÉo de impedimento Íica obrigado a comunicá-lo imediatamente à autoridade que o indicou, a

fim de que sejâ providenciadâ a designação de outro agonte nos termos do Art. 8o deste Ato.

§ 2" Omitindo-se quanto a oconênciâ de quãisquerdos fatos impeditivos constantes nos incisos anleíores, o agente responderá

civil e administrativamente pelo prejuizo que houver causado à Administração.

Art. 16. É vedado aos gestores e aos Íiscais delegar, entre si ou a outrem, a qualquer título, as atribuiçôes expressas neste

Ato, exceluando as hipóteses temporárias contidas no inciso lll do câput e no § 20 do Art. 8o deste Ato, bem mmo as que lhes

forem conferidas pela autoridade competente com expressa permissâo de substabelecimento.

cAPITULo III

DOS INSTRUMENTOS DA GESTÃO E DA FISCÂLIZAçÁO

Seçâo I

Do Modelo de Gestão

Art. 17. O modelo de gestão do contrato, que dêtalha como a execução do objeto será acompânhado e Íiscâlizado pelo

clSVALl, deverá ser descÍito no estudo técnico preliminar e no termo de referência ou projeto básico e conterá os elementos

técnicos e objetivos para o efetivo acompanhamento e a frscalização concomitantes à execução contratual, devendo, em

especial, deÍinir:

Oiário OÍlciãlÂssinâdo Elêtronicamente com Certiíiaâdo Pedrão ICP-
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|.ostiposdeagentespÚblicosresponsáveispeloacompanhamentoefiscalizaçãodocontrato,conÍormeart.50desteAto;

ll - o protocolo de comunicãÉo entre o contratante e o contratâdo;

- os demais mecanismos de controle que serão utilizados paÍa fiscalizar a execução do ob.ieto contratado;

lV-aÍormadêaÍeriçãodoobjetocontratado,paÍaeÍeitodopagamentocombasenoresultado'incluindocritériosdeacêite
dos bens entrêgues ou dos seruiços preslados;

V - as orientações quanto ao controle das garantias contratuais, quando necessário:

vl - o método dê avaliação dâ conformidade dos pmdutos e dos serviços entregues com vistas ao recebimenlo provisório:

Vll.ometododeavaliaÉodaconformidadedosprodutosedosservi@s€ntr€guescomvistasaorecebimentodeÍinitivo:

vlll - o pÍocedimento e pêriodicidade de veÍiícaÉo do cumprimento da obrigação do contratado dê mantêrtodas as condições

nas quais o contrato foi assinado durante todo o seu p€ríodo de execução;

lX.assançõesecondiçÕespararescisãocontratual,devidam€ntejUstiÍicadaseosrespectivosprocedimenlosparaaplicação:

X. Acordo de NÍvel de Serviço . ANS, glosas e os respectivos procedimentos para aplicaÉo;

Xl . lista de verificação para os aceiles provisório e definitivo, a Serem usados durante a Íiscalizâçáo do contrato, se for o caso.

Art.,18,Aêxecuçãodoscontratosdeveráseíacompanhadaeliscalizâdapormeiodeinstrumentosdêconlroleque
compreendam a mensuração dos seguint€s aspectos, quando íor o caso:

|-osresultadosalcançâdosemrelaçáoaocontratado,comaveÍificaçáodosprazosdeexecuçãoedaquâlidadedemandada;

ll - os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formaÉo proÍlssional êxjgidas:

lll - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

lV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execuÉo estabelecida;

V - o cumprimento das demais obrigações deconentes do contrato;

Vl - a satisfaçáo do público usuário, quando possível'

§loDeveserestabelecido,desdeoiníciodaexecuÉocontratuâl,mecanismodêconroledaUülizaçáodosmateriais
ã.pr"g"oo" no" 

"ontratos, 
para efeitode acompanhamento da execução do obi6to bem como para subsidiar â estimativa para

as futuÍas contralaÉes.

§2oAconformidadedomaterialaserUtilizadonaexecuÉodosserviçosdeveráServeÍi'icadaiuntamentecomÔdocumento
dacontratadaqUecontenhaarelaçãodetalhadadestes,deacordocomoêstabelecidonocontrato,informandoasÍespectivas
qrÀio"a"" 

" ""p""ificaçóes 
técnicas, tais como marca' qualidade e forma de uso'

§3oÉvedadaaatribuiçãoàcontratadadaavaliaçáodedesempenhoeqUalidadedaprestaçáodosServiçospoÍelarealizada.
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s 4" Na hipótese de compoílamento contínuo de desconíoÍmidade da prestação do serviço em relaçáo à qualidade exigida, de

aceitabilidade, dêve ser instaurado processo admlnistrativo punitivo para apuraÉo das infrâções'

s So Havendo indícios de inegularidade, cabêÍá ao gestor do contrato inümar o licitantê ou o contratado parâ, no prazo de 15

(quinze) dias uteis, êstabalecido na Lêi nô !L133/2021, contado dâ data de inlimâção, aprBsêntar deÍesâ escrita e espêcificar

provas quê pretenda produzir.

s 6ô Encenada a instÍuçáo, o gestor do contrato elaboÍará rêlatóíio com a finalidade de subsidiar a tomada de decisão pela

autoridade competente, o qual conterá breve exposição dos fatos documenlados, râÍêrência às provas colhidas ê opinião

conclusiva sobre existência, ou náo, d€ culpâ dâ licitante ou da contratada.

Art. '19. Sáo instrum€ntos da gestáo € da Íisc€lizaçáo dâs contÍatações, quândo muber:

| - Estudo Técnico Preliminar - ETP;

ll - Termo de Referência ou Projeto Básico e Posto Executivo, se houver;

lll - o Contrato e seus anexos;

lV - o Acordo de NÍvêis d€ Serviço - ANS;

V - Planilha de Custos e Formação dê Preços;

Vl - Mâtriz de Riscos:

Vll - o Registro de Oconência:

Vlll - o Diário de Obra ou instrumento oquivâlentê em conformidadê com o que disp6e o Conselho Fedêral de Engenharia e

Agronomia - CONFEA;

lx - os Acordos ou Convençõ€s Coleüvas do Trabâlho;

x - as OÍientações Administraüvas e os Pareceres do Controlê lntêmo:

Xl - cronograma físico e financeiro; e

Xll - demais íerramentas e sistemas dêsenvolvidos para o auxílio da gestão e da fiscalizaçâo.

§ 1. O Estudo Técnico Preliminâr, dê quê trata o inciso I dêste artigo, deverá se[ utilzado, ap€nas, como instrumento de

consulta auxiliar na gestão e Íiscâlizaçâo da execuçâo do contrato.

§ 20 Quando previsto AcoÍdo de Nível de Sarviço - ANS, o Ílscal do contrato deverá veriÍicar os impactos sobre o pagamento,

nas situâçôês êm que a contÍatada:

| - náo produzir os resultados, oxecutar parcialmente ou com as quantidades € qualidades mínimas exigidas nos serviÇos

contratados;

ll - deixeÍ de utilizar matêriais ê recuÉos humanos exigidos para a exêcuçáo do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou

quantidade inferior à demandada.
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§ 3o A reduçáo do pâgamento a que se rofere o §2o deste artigo não sê conÍunde e náo preiudica as sanÇóes quando cabíveis'

§ 4" A planilha de custos e formaÉo de preços é o documento a ser utilizado para detalhar os componentes de custos qu€

úcidem na íoÍmação do preço dos s€rviços, podendo ser adequado pela Administraçáo em função das peculiaÍidades dos

serviços a que se destina, no caso de serviços continuados.

§ 5o o RegistÍo de oconência é o documento no qual sáo anotados periodicamente lodos os eventos relâcionados à execuÇáo

ão contraio e, quando houver, deverá ser formalizado nos autos do Processo Administrâtivo de Geslão e Fiscalizaçáo da

Contrataçáo, de que tÍata o inciso I do art. 22 deste Ato, e juntado ao respectivo processo de contÍataçáo:

l- as ocorrências acerca da execuçáo contratual deverão ser registradas duEnte toda a vigência da prêstaçáo dos serviços,

cabendo ao gestor e fiscais, observadas suas atribuiçóes, a adoÉo das providências necessárias ao fiel cumprimento das

cláusulas contratuais.

ll - o registro das oconências, as comunicâções entre as paítes e demais documenlos relacionados à execução do objeto

deverão ser organizados em pÍocesso de ÍiscalizaÇão;

lll - as situações que exigirem decisões e providências que ultrapassem a competência do Íiscal deveráo s€Í rêgistradas ê

encaminhadasaogestordocontratoqueasenviaráaosuperioremtempohábilparaaadoçáodemedidassaneadoras.

SeÉo ll

Do Recebimento do Objeto

Art. 20. O objeto do contrato será recebido

| - em se tratando de obÍas e serviços:

a)provisoriamente,pelosÍiscaisdocontrato,mediantetermo,quandoveriÍcadoocumprimentodasexigênciasdêcaÉter
técnico;

b) definitivamente, pelos fiscais ou comissáo mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências

Diário OficielA5sinâdo Elêtronicâmentê com Cêrtificado Padrão ICP_

8íasite Píotocolãdo com Carimbo deÍempo SCT de acordo com a
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contratuais;

ll - em sê tratando de compras:

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo Íiscal do contrato, quando houver, com veriÍlcação posterior da conformidade do

material com as exigências contratuais;

b)deÍinitivamênte.pelogêstordebens.fiscaisoucomissão,conÍormeocaso,mediantetermoquecomprovêoâtendimento
das exigências contratuais.

§looobjetodocontÍatopoderáserrejeitado,notodoouemparte,quandoestivêremdesamrdocomocontratoouteÍmode
reÍeÍência,podendoserÍixadopeloÍiscaldocontratoumprazoparaasubstituiçáodobem,ouoreÍazimentodoserviço,às
custas do contratado, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades' sendo sempre necessário a motivaÉo da recusa'

§20orecebimentoprovisóriooUdefinitivonáoexcluiráaresponsabilidadecivilpetasolidezepelasegurançâdaobraou
Ieruiço nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estab€lecidos por este Ato e

pelo contrato.

tcP
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§ 3o os prazos e os métodos para a reâlizaçâo dos recebimentos provisório e definilivo serão definidos no contrato ou termo

de rêferênciâ. e, se náo respeitados, reputar-se-áo realizados no dia do esgotamento dos respectivos prãzos.

§ 40 salvo disposiçáo em contrário constante do edital, os ensaios, os testes e as demais provas para aÍerição da boa execuÇão

do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oÍiciais coÍerão por contâ do contÍatado'

Arl. 21. O recôbimento provisório poderá sêr dispensado nos casos de:

| - âquisição de gêneros perecíveis, alimentaÉo preparada e transporlada, bem como nos cilsos de calamidade pública,

quando caracterizada a urgênciâ no atendimento de situaçáo que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segu.ânça de

pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens públicos ou particulares;

ll - serviços e compras até o valor previsto no inciso ll do art.75, da Lei no 14.133, de 2021, desde que não se componham de

aparelhos, equipamentos e instalaçôes sujeitos à verilicáçáo de Íuncionamento e produtividade.

Parágrafo único. A dispensâ de que trata este arligo deverá constrÍ no tsrmo de reÍerência.

GAPITULo lv

DA GESTÃO DAS CONTRATAçÔES

Art. 22. Cabem ao gestor do contÍato o preparo, coordenaçáo, acompanhamento, conclusão e demais atividâdes gerenciais,

técnicas e opêracionais quê compôem a celebraÉo do contrato, execução do seu objêto e gestão durante sua vigência,

devendo zelar pelo cumprimento das cláusulas contratuais, em e§pecia! as seguintes:

It - acompanhar a cêlebrâçáo dos contratos, desde â assinatura do Termo de Ciência de que trata o § 10 do Art. 70 deste Ato e

termos aditivos, com a coleta das assinaturâs, providenciando, posteriormente, a juntada dos comprovantes de publicaÉo do

extrato e encaminhamento da via ao Tribunal de Contas do Estado, quando for o caso:

lll - manter controle individualizado de cada contrâto em processo administrativo de gestão e llscalização do contrato, o qual

deverá estar relacionado ao processo principal, se for o caso, e que poderá ocorrer através de sistema inÍormatizado;

lV - manter informaçáo acorca de eventuals processos adminislrativos formados, tais como nÚmero e assunto, que sejam

vinculados ao processo de contratação;

V - instruir o processo da contrataçáo com os documentos nêcessários às alterações contratuais e encaminhá-lo à autoridade

superior para decisão, acompanhado de cópia dos âtos essenciais e decisóÍios do processo administrativo dê gestão e

íscalizaçãoi

Vl - prover o flscal do contÍato das informaçóes necessárias ao exercicio das atividades de fiscalização;

Vll - veriÍicar sê a contratada está cumprindo todas as obrigaçóes pÍevistas no editalde licitaçáo ou no instrumento de contrato

e sêus anexos, especialmente a manutençáo das condições de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na IicitraÇáo e na contratação,

excetuando-se da veÍificação aquelas relacionadas à execuçáo do objeto, que seráo de responsabilidade dos íiscais da

contrataçâo;

Diárlo OficialAssinado Elêtronicementê com Certific.do Padráo ICP_
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l- instruir PÍocesso Administrativo de Gestão e Fiscalizaçáo dâ ContrataÉo, no mínimo, os instrumentos de fiscalização

discriminados nos incisos ll, lll, lX, X e Xl do ârt. 19 deste Ato, a publicação de extrato de contrato contendo ã designação e o

termo de ciência, constante no caput e § 10 do Art. 70 deste Ato.
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vlll - acompanhar o correto cumprimento das obÍigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e tributárias decorrentes do

contrato, bem como adotar as providências cabiveis nos casos de inadimplemento de tais obrigaçóes por parte da contratada'

em especial a retenção parcial das notas ílscais ou Íaturas com apoio do setor referido no artigo 12 deste Ato e/ou setor de

contabilidade do CISVALI, Para a veriÍicação dos cálculos apresentados;

lX.acompanharaconta-depósitovinculada,nocâsodetersidoomecanismoadotadoparacontingênciamêntodosriscosde
inadimplemento das obrigações trabalhistas e sociais, dê acordo com a disposição em edital e em contrato;

x - determinar açôes complêmentares às dos fiscais do contrâto, quando veriÍicada a insuílciência ou inadequação dos

procedimentos por eles empregados, com vistas ao a@mpanhamento eÍici€nte da exêcuÇáo do objeto;

xl.promoverocontÍoledasgaranÜascontratuâis,inclusivenoquêSereÍereàiuntadadecomprovantederecolhimentoe
adequaçãodaSUavigênciaedoseuvalor,bemcomonoscasosdenecessidadedecomplementação'assimcomoveÍificar,
quando'das contrata!óes com dedicaçáo exclusiva de máo de obra, a cobertura das verbas trabalhistas e pÍevidenciárias

quando apresentada na modalidade seguro garantia;

xll.propor,Íormalmente,àautoridadecompetente,aliberaçãodagarantiacontratualemfavordacontÍatadanosprazos
regulamentares;

Xlll - documentar nos autos todos os fatos dignos de interesse administrativo;

xlv - registrar as informaçô€s e incluir documentos necessários nos sistemas informatizados utilizados pelo clsvALl e mantê'

los atualizados;

xv - instruiro processo com inÍoÍmaçÓes, dados, requerimento e maniÍestação da contratada, pertinentes à alteração de valores

do contrato, em razão de reequilíbrio econômico-Ílnanceiro, ou alteração do objeto, paÍa acréscimo ou supressâo, com posterior

análise fundamentada e encaminhá-lo à autoridade superior para decisão;

XVI-instruiroprocessoparaconsultajuntoaosórgáosdeassessoramentojurídicoedecontroleintemodaAdminiskâÇão,
quando necessário dirimir dúvidas ou oúter subsÍdios com inÍormaçóes relevantes para prevenir riscos na execuÉo contratual,

observadas as normas intemâs do CISVALI quanto ao fluxo procedimentrl;

XVll - controlar o prazo de vigência do contrato e de execuçáo do objeto' assim como dê suas etapas e damais prazos

contraluais, recomendando, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte dias)conidos demonstÍando a vantajosidade para

a autoridâde competente dê prorÍogação ou, quando for o caso' a deflagração de novo procedimento licitatório;

xvlll _ encaminhar o Íequerimento da contrâtada de prorrogaçáo do prazo de execuÉo do objeto ou da vigência do contrato à

autoridadecompetente,instruindooprocessocomrelatóriocontendoopiniáoconclusivaedadosquecompÍovemo
impedimentodocumprimentodoprazopelacontratada,bemcomoseanecessidadedeprorrogaçãodecorreudeculpada
contratada,doClsVALloudesituaçÓesalheiasaquaisquerdaspartes'seforocaso:

xlx - encaminhar o procedimento ao controle lnterno com antêcedência de pelo menos 30 (kinta) dias do Íim da vigência do

respectivocontrato,instruindooprocessocomtodaadocumentaçãonecessária,inclusiveochecklistdêProÍrogaçãodo
ClSVALlemanifestaçãoconclusivadogestorefiscaisacercadamanutençáodosrequisitosdehabilitaçáopelacontratada,
bem como sobre a viabilidade da prorrogaçáo pleiteada:

xx - comunicâr à autoridade competente e aos setores de interesse os eventuais atrasos, e os pedidos de prorrogação dos

prazos de entrega e de execuçáo do objeto, devando comprovar a comunicação em processo administrativo;

ATOS DO PODER EXECUTIVO

O C|5VÂU dá Sareítia da autênticidâde deste documento, desde
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)«l - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao

cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contÍatual baseado

em indicádores objetivamente deÍlnidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigaçóes;

XXll - ÍealizaÍ a análise dos relatórios e dê toda a documentaÉo apresentâda pela Íiscalizaçáo e, caso haia ineqularidades

que impeÇam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulâs contratuais pertinênles, solicitando à contratada,

por escrito, as respectivas correçóes;

Xxlll - juntar e conferiÍ toda documêntaÉo necessária para a comprovação da manutenção dos critérios de habilitação e da

liquadaçáo da despesa, incluindo os documentos elaborados pela fiscalizâçâo e a nota Íiscal atestada, pelos fiscais do contrato,

encaminhando ao setor responsávêl pelo pagamento, de modo que o pagamento seja efetuado no prazo adequado;

XXIV - elaborar ou solicitar justiflcativa técnica robusta, quando couber, vinculada ao atendimento da necessidade ou problema

e ao objetivo contratual, demonstrando as c€tusas e consequências com vistâs à alteração unilateral do contrato pela

AdministÍação:

XXV - analisar os casos dê necessidade de acréscimos ou supressôes do objeto, sob o prisma dos respectivos limites legais e

encaminhar à autoridade competente para decisâo;

XXVI - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica dos seus respeclivos contralôs

XXVIi - realizar o acompanhamênto do Registro do Oconências elaborado pelos fiscâis do contrato;

XXVlll - cuidar pâra que qualquer âlteração contratual seja promovida por termo de apostilamento ou termo aditivo, quando

cabível;

XXIX - apresêntâr à autoridade competente, quando solicitado, relatóÍio circunstanciado de geslão do contrato;

)«X - notificar a contrâtada, estabelecendo p,azo para o cumpÍimento das obrigações contÍatuais ou para que dê início à

correção dos defeitos ou desconformidades com o objêto da contEtação, constatados durante a sua execução ou após o

recebimento provisório, bem como iníormarà autoridâde compêtente as o@nências que possam gerar diliculdades à conclusão

do objeto;

XXXII - adotar as medidas necessárias para a aplicaÉo de sançÕes e de rêscisão contratual, conÍorme previsão contida no

Edital e/ou inskumento contratual ou na legislação de regência, cabendo à autoridade competente a deÍlagraçáo do Íespectivo

procedimento, a notiÍicaçáo da contratada para a apresentaçáo de defesa e consulta à Assessoria Juridica e ao Controlê lnterno

do CISVALI, para posterior decisáo Íinal pela autoridade superiori

XXXlll - comunicar à autoridâde competentê que o designou como gestor, Íormalmente e com ântecêdência, o seu afastamento

das atividades de gestão ou para que seja providenciada a designaçáo de outro agente público, conforme caput e § 2o do Art.

8o deste Ato.
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X)(Xl - comunicar à autoridade competente toda ê qualquer inegularidade cometidas pela contratada, sejam estas relacionadas

às obrigações contratuais sob sua verillcação, ou mediante inÍormação dos Íiscais do contrato de descumprimento relacionado

à execuçáo do objeto e das normas de segurança do trabalho, sugerindo, quando for o caso, a abertuÍa de procedimento para

imposição de sançôes contratuais e/ou administrativas, conforme previsão contida no Edital e/ou instrumento contraluâl ou na

legislação de regência:

Iltrp
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)«XlV - Se preciso, Íazer reunião inicial com empresa e convocar os demais membros da equipe de gestáo e contratação:

Fiscat Técnico, Fiscal Administrativo, Representante Legal e o Preposto da contratada, e demais intervenientes cuja presença

se considera neces§ária, elaborando Ata da Reunião;

§loQuandoadmitidaaprorrogaçãodocontrato,naÍormadosarts.lO5all4daLeir|o14.13312021,dequetrataoinciso
ivlll do caput deste artigo, o gestor deverá instruir o processo e/ou acompânhar a instrução processual, quando nâo depender

do seu setor, com os seguintes documentos, nos 120 (cento e vinte) dias anteriores ao ílnal do término da vigência contratual:

l- existência de previsão parâ proÍrogaçáo no editale no contrato, bem como sua vigênciai

ll - mânifestaçáo de interesse da Administraçáo quanto à proÍrogaçáo do prazo, justiÍcada, com a respectiva juntada de

documentos que entenderem pertinentes, se for o caso;

lll - consulta à contratada, solicitando manifestação de interesse na reÍerida prorrogação;

lV - resposta da contrâtada quanto ao interesse na pronogação contratual;

V - objeto e escopo do contrato inalterados pela pÍonogaçãoi

Vl - pesquisa de preço, elaborada pelo setor competente, quando for o caso' para analisar a vantajosidade da prorrogação'

tendoporbaseoProjetoBásicoouoTermodeReferênciarelativoaocontmtoemvigor;devendo.seatentarparaanecessidade
de observância âos parâmetÍos def]nidos no art. 23 da Lei 14.13312021 e SeuS regUlamentos especÍficos, a depender do objeto

da contratação;

Vll - demonstraÇáo da existência de disponibilidade orçâmentária; e

VIll-adocumentaÉo,vigenteàêpocadacelebraçãodotermoaditivo,decomprovaÉodemanutenÉodopreênchimento
dos requisitos de habititação jurÍdica, Íegularidade Íiscal e trabalhistâ, qualiÍicaçáo técnica e qualificaçáo econômico.Íinanceira

e demais requisitos exigidos para a conirataÉo, maniÍêstando-se conclusivâmente aceÍca da sua rêgularidade.

§2oNoscasosemquêhouverapenasol(um)Íiscaldomntrato,aatestaÉodanotaliscaldequetrataoincisoxxllldocaput
ãeste artigo Íicará a cargo deste e da autoridade competente ou de servidor por ela designado'

§30casosejaverificadaaausênciadevantajosidadenaprorrogaÉocontratual,cabeaogestorinformaraadministraÉo,bem
ioro ao s"tá, corpetente, a Íim de que seja dado início a nova contratação do objeto'

Art. 23. o gestor do contrato deverá constituir relatório final com iníormaçóês sobre a consecução dos objetivos que tênham

jrstincaao ã 
"ontr"t"çáo 

e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração' na

Íorma da alínea "d" do inciso Vl do § 3" do art' 174 da Lei no 1413312021'

cAPlTuLo v

oA FISCALIZAçÃO DAS CONTRATAçÔES

Art. 24. É competência comum dos íiscais do contrato:

|.conhecerosinstrumentosdaGestáoeFiscalizaçáo,conÍormeoart.l9desteAto;
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ll - veriflcar se estão sendo atendidas as especiÍicaçóes contidas nos planos, proietos, planilhâs, memoriais descritivos.

especificações técnicas, projeto básico e executivo, se houver, Termo de ReÍerência, Edital, assim como os pÍazos de execuÇão

e de conclusâo, devendo solicitar ao preposto da contÍatada a corÍeÉo de imperfeições detectadas:

lll - efetuar o Registro dê Ocorrênciâs no Processo Administrativo de Gestâo e FiscalizaÉo da Contratação, que deverá ser

cumulativo parâ todo o peÍíodo de execução do contrato e deverá ser utilizado pelo Ílscal durante todâ sua atuação, contendo

todos os pÍocedimentos realizados para assegurar a exêcução regular do objeto;

lV - anotar no Registro de OcoÍrências as inspeções periódicas, as faltas veriricadas, as p.ovidências exigidas e as

recomendaÉes eÍetuadas, bem como as soluçôes adotadas pela contratadai

V - dar ciância ao gestor do contrato de todas as oconências relevantes para que proceda àjuntada no Processo Administrativo

de Gestão e Fiscalização;

Vl - certiílcar-se de que o preposto da empresa contratada está ciente das obrigaÉes assumidas pela contratadai

lX - apresentar, têmpestivamente, relatórios de fiscalização apontando oconências quê possâm afetar a execuçáo do conkato,

para adoÉo das medidas cabíveis:

X - procurar auxÍlio junto às áreas competêntes, no caso de dúvidas técnicas ou admanistrâtivas, quanto à execução do objelo;

Xl - averjguâr sê é a contraiada quem exêcuta o contrato, bem como que inexiste cessáo ou subcontratação fora das hipóteses

legais e previstas;

Xll - comunicár ao gestor por escrito, preferêncialmente por meio eletrônico, qualquer falta cometida pela contratada;

Xlll - dar ciência ao gestor, com antecedência rczoáyel, da possibilidade de nâo conciusão do objeto na dala aptazada,

apresentando, na mesma oportunidade, relatório contendo avaliaÉo da conduta da contratada, se culposa ou náo, das

justiÍicativas apresentadas, assim como das consequências ao objetivo da contrataÉo e repercussáo destas na AdministÍação;

XIV - aplicar os Acordos de Níveis de Serviços (ANS) às faturas, receber e conferir a nota fiscal emitida pela contratada, atestar

a efetiva realizaçáo do objeto contratado, na quantidade e qualidade contratada, para fins de pagamento das faturas

correspondentes;

XV - cumprir, caso se aplique, com os procedimentos pÍevistos para o recebimento provisóío, conforme estabelecido no modelo

de gestão previsto;

XVI - comunicâr ao gestor, atrayés de relatório conÍeccionado no Procêsso Adminjstrativo de Gêstão e Fiscalização da

Contratâção, âcerca do descumprimênto das obrigaçôes pela contratâda, âcima relacionadas, para adoção das providências

câbiveis, com vistas à âplicaÉo de sançôes, nos termos dos incisos XXXI e XXXII do art. 22 deste Ato;

XVll - comunicar ao gestor do contrato, foÍmalmente e com antecedência, o seu afastamenlo das atividades de Íiscalizaçáo,

em caso de férias, licenças ê outros eventuais afastamentos, para adoção das providências previstas no § 2Ô do Art. 8o deste

Ato:

O CISVAU dá gârantia de âutênticidâdê deste documênto, desde
que visualizãdo âtrevé§ detcP
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Vll - esclarecer as dúvidas do preposto da crnfatada que estiverem sob sua alçada, encâminhando, à5 áreas competentes,

os fatos que extrapolam sua mmpetência;

Vlll - antecipar-se a solucionar problemas que possam aÍetar a relação contratuali
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XVlll - Íiscalizar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade nos serviços e nos ambi€ntes de tÍabalho, na íorma do art. 116

da lei 14-1331202'l i

xlx - apresentar relatório, ao téÍmino do contrato ou quando solicitado êm qualquer perÍodo, ao gestor do contrâto para as

providências do aÍt.23 dest€ Ato, de acordo com a orientaÉo cabÍvê|, regulamentada pelos órgãos de controle, ou quando

solicitado em qualqueÍ perÍodo do contrato, pronunciando'se pela execuÉo do seu objeto'

Art.25. Compete ao fiscaltécnico, além das atribuiçôes previstas no art.24 deste Ato, especiâlmente:

| - cobrar da cont.atada, quando se tratar de obras, o Diário de Obra, devidamente preenchido com as ânotiaçóes diárias sobre

o andamento dos trabalhos, que náo subsütui o Registro de Oconências mencionado no inciso lll do art. 24 deste Ato:

ll - Íazer-se disponível para os usuários e empresas reÍerentes aos tema§ vinculados aos contratos:

lll - verificar se o material fomecido ou utilizado guarda consonância com o ofeÍecido na proposta, amostra, quando cabível, e

especiÍlcado pela Administração, bem como se Íoram cumpridos os prazos de entÍega;

lV - verificar a execuçáo do objeto contratual, proceder a sua medição e recebê-lo, mediante parecer circunstanciado assinado

pelas partes contratantes, contendo as oconências e métricas de mediçáo do perÍodo apurado;

V - Íecusar serviço ou fornecimento iÍregular ou em desacordo com as condições previstas no Edital de licitaÉo' na proposta

da contratada ou no instrumento de contrato e seus anexos; bem como, se pertinente, Ílxar um prazo para â substituição do

bem, ou o reÍazimento do serviço, às custas do contratado;

Vl - constatar se a exêcuçâo do objeto contratado está sêndo prestada no local estipulado no conlrato, com a coÍÍela utilizâção

dos mateÍiais e equiPamentos;

vll - receber ÍeclamaÇóes relacionadâs à qualidade do mateÍjal entregue ou de serviços prestados, assim como elaborar ou

solicitar instrumentos para o recebimento destas, âgrupando-as de forma a permitir análise Sobre âs causas das reclâmaÉes;

vlll - verificar o cumprimento, por parte da contÍatada, dâs normas de segurança e saúde do lrabalho, especialmente no que

se reíere à utilizaçâo poÍ seus empregados dos equipamentos de proteção individual exigidos pela legislaÉo peÍtinente, bem

como do dever de comunicar, no ptazo de 24 (vinte e quatro) horas à contratante, qualquer oconência anoÍmal ou acidenle

que se veriíique no localdos serviços;

lx - assegurar-se de que a contrâtada mantém um responsável técnico acompanhando as obras e serviços, quando assim

determinar o contrato;

x - exigir, por intermédio do preposto dã contratâda, a utilização de crachá e de uniforme, bem como dos itens de segurança

necêssários a prestação do serviço ou execução contratual, quando houveÍ previsão contratual, por seus contratados e condutâ

compatívelcom o serviço público, pautado pela ética e urbanidade no atendimento;

xl - comunicar, por escrito, à contratada os danos porventuÍa causados por seus empregados, requerendo as pÍovidências

rêparadoras;

xll - comunicar, justiÍicadamente, ao preposto da contratada e ao gestor do contÍato a imediata substituição de empregado que

embaraçar ou diÍicultar a sua Íiscalizaçáo, ou cuja permanência na árca da instituiçáo íor inconveniente, registrando a

ocorrência no processo administrativo de gestão e flscalizaÉo da contrataÉo;

O CISVALIdá 8ârantia da autenticidade destê documênto, desde
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xlll - confrontiar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no Edital, no Termo de ReÍerência'

Projeto Básico ou no Contrato;

xlv - comunicar imediatamente à contratada quando a êxecuÇâo dos serviços for prejudicada pêla falta de insumos previstos

para a execugáo do contrato e realizar o Íegistro da ocorÍência no Processo Administrativo de Gestão e FiscalizaÇão da

Contratação Processo âdministrativo de gestão e Ílscalizâçâo da contrátaÇâoi

xv - comunicar ao gestoÍ de contratos, mêdiante provocação justiÍicada do requisitante/demandante, a necessidade de se

realizar acréscimos ou supre§sôes no objeto contratado, com vistas à economicidâde e à eficiência da execuçâo contratual;

XVI - verificar se houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, e

comunicar ao gestor do contrato para que este promovâ as medidas n€cessárias à adequaÉo contratuâl à produtividade

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteraçáo dos valores contratuais previstos na L.ei n' 14.133120211

XVII - no caso especíÍico de obras e prestação de sêrviços de engenharia, cumpre ainda ao íscal;

a) fazer constar todas as ocoÍTências no Diário de obÍa, com vistas a compor o processo documental, de modo a contribuir

para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais reivindicações íutuÍas, tomando as providências que estejâm

sob sua alçada e dando ciência ao gestor quando excederem âs suas competências;

b) zelar pela íel execuçáo da obra, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais utilizados e dos serviÇos prestadosi

c) testar o funcionamento de equipamentos ê registrara conformidade em documento, requeÍendo, quando necessário, parecer

técnico sob responsabilidade da área requisitante ou de setor técnico do CISVALI;

d) analisar os resultados dos testes, ensâios, exames e provas necessários ao controle de qualidade dos materiais, serviços e

equipamentos a serem aplicados na execução do objeto contratado, acompanhando sua realizaçâo, quando necessário:e

e) informar ao gestor ocorÍências que possam gêrar diÍiculdades à conclusão da obra ou em relaÇáo a terceiros,

0 veriÍlcar se a contratada está cumprindo todas as normas técnicas previstas no Edital de licitação e no instrumento de contrato

e seus Anexos.

xvlll - apresentar sugestáo fundamentada pela aplicaçáo de glosas sobre parcelas não executadas dÔ serviço que tenham

sido indevidamente previstas na fatura ou nota fiscal pela empresa contratada'

Art. 26. Compete ao fiscal administrativo, além das âtribuiçóes previstas no aí' 24 deste Ato, especialmente:

l- asseguraÍ, âo longo de toda a oxecuÉo do contrato de aquisição de bens ou prestaÉo de serviços, o cumprimento da

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reseryas de cargos previstas em outras normas específicas.

ll - receber, conformê o cztso, a documentaçáo da empresa para fins de pagamento, encaminhando-a ao gestor, com âs notas

Íiscais assinadas e âtestadas e relatório de conformidade;

Art.27. Considera-se esgotada a competôncia do fscal ou da comissão fiscalizadora quando, após inlervençáo oflcial, o

inadimplemento náo for solucionado dentro de um prazo razoável, observadas a gravidade da falta e a essencialidâde do bem

ou seÍviço afetado, especialmente nos seguintes casos:

Diário OÍlcialÂssinâdo Eletronicâm€nte com CeÊiíicãdo Padrão ICP_
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l- casos em que o inadimplemento tenha ocasionado dano materialao contratante, a servidores ou a têrceiros;

ll-descumprimentodaentregadebenssemjustiÍicativaplausívelapósrec€bida.aomenos,umanotiÍicaçãodeterminandoum
prazo para cumprimentoi

lll - descumprimento reitêrado de obrigações trabalhistas sobÍê os proÍissionais que atuam exclusivamente sobÍe a execuÉo

do objeto;

lv - quando não for cumprida determinaçáo da Íiscalização para o cumprimento de obrigaçáo contratual após recebida, ao

mênos, uma notificação estabelecendo prazo para tal.

parágÍaÍo único. Em todas as hipóteses tratadas no caput, os fiscais deverâo emitir relatório detalhando a ocorÍência e iuntar

cópias de todos os documentos necessários à análise dos fatos, nos teÍmos do inciso xvl do caput do art.24' encaminhando-

o ao gestor parâ adoÉo das providências necessárias.

Art. 28. No caso de contratos que tênham por objêto a prestação de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de

obra, a obrigação de comprovação do cumprimento das obrigações tÍabalhistas, de que traia o art. 50 da Liei n' 14'1331202',1,

deverá ser cumprida pela empresa contatada, mênsalmênte, com a apresentagão dos seguintês documentos:

l- Cópia da folha de pagamento analÍtica do mês da prestaÉo dos serviços;

ll-RecibosdepagamentosougUiasdedepósitosbancáriosdaremunerâçãodosempregadosvinculâdosaocontrato,assim
como comprovantãs de entrega de vale-transporte, vale-alimentação e outros beneficios a que estiver obrigada por força dê lei

ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos ao mês da prestação dos serviços;

lll - Guia de recolhimento da previdência Social - GPS, junto ao lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS e lníormaçôes à

previdência social. GFIP - sEFIPiGRF onde conste a RelaçãO de Trabalhadores vinculados ao contrato no mês da prestação

dos serviços;

lv - Guias de recolhimento de FGTS dos empregados vinculados ao contrâto, relativas ao mês da prestaçáo dos serviçosi

V - Registros de horário dê trabalho relâtivos ao mês da prestação dos serviçosi

Vl - Avisos de férias e Íecibos de décimo terceiro sâlário, se Íor o caso;

Vll-TermosderescisóesdecontÍatosdetrabalhoocorridasnomês,acompanhadosdoscomprovantesdepagamentodas
verbas rescisórias e extrato dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada €mpregado

dispensado;

§loNoprimeiromêsdâprestaçãodosserviços,bemcomosemprequehouveradmissáodenovosempregados'acontratada
deveráfomecerplanilha-resumocomasseguintesiníorma@essobreosempregadosterceirizadosaestevinculados:

l-relaçãodosempregados,contendonomecompleto,cargooufunÉo'horádoelocaldetrabâlho'númerosdâcarteirade
identidade (RG) e da inscriçáo no cadastro de Pessoas Físicas (cPF); salário recebido (incluindo adicionais e gratiíicaçôes);

ll-carteiradeÍÍabalhoePrevidênciaSocial(cTPs)dosempregadosadmitidosedosresponsáveistécnicospêlaexecução
dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada'
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§ 20 Mensalmente, deverá ser averiguada ainda a manutençáo das condiçóes de habilitaçáo referentes à regularidade fiscal,

previdenciária e trabalhista da contratada, aferindo-se a validade das certidões, em especial, o certificado de Regularidade de

FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

§ 3o o cumprimento das obrigaçóes dispostas neste artigo deverá ser aferido previamente à liberação do pagamênto mensal

àas Íaturas, mediante a elaboração de relatório contendo o chêcklist dos documentos âpresentados.

§ 4o A conferência da regularidade dos documentos poderá ser realizada por amostragem, garantindo-se a variedade nas

amostras analisadas, de modo a abranger a maior paáe dos trabalhadores ao longo do contrato.

s So Além do cumpÍimento do disposto neste artigo, â fiscalizaçáo do contrato deverá incluiÍ entrevistas, a partir de seleÇáo por

ãmostragem dos trabalhadores da contratada, para veriílcar a regularidade no cumprimento das obÍigações trabalhistas,

mantendo-se a Administração Pública sempre disponível para o recebimento de denúncias de inadimplemento.

Art.29. Nos conhatos de prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a Admini§tração poderá

ainda valer-se, medianle previsão em edital ou contrato, dos seguintes mêcanismos de contingenciamento de riscos de

inadimplemento das obrigaçôes trabalhistas e sociais, previstos no art. 121 da Lei no 14.13312021:

I - Retenção das notas Ílscais ou faturas em valor proporcional ao inadimplemento, condicionando o pagamento à comprovação

das obrjgaçóes trabalhistas vencidas;

ll - Conta-depósito vinculada, para provisionamento da parcela das notãs fiscais ou fatura§ relativas às verbas rêscisórias

contidas na planilha de custo, condicionando a liberação do valor mediante comprovâção da ocorrência do fato gerador:

lll - RetenÉo da garantia contÍatual prestada para cobertura dos casos de descumprimênto das obrigações de nalureza

trabalhista e previdenciária da contrâtada.

s .lo Na hipótese do inciso l, caso a contratada não providencie a Íegulanzaçâo com a apresentação dos comprovantes e

certidóes respectivos no prazo estabelecido, a Administraçáo contratante Íealizaé o depósito do valor devidô na conta

vinculada de que trata o inciso ll, com vistas à sua utilizaçáo para a quitaçáo das obrigaçóes trabalhistas de forma direta desde

que verificada sua conveniência pela contratante, ou mediante dêpósitos judiciais perante a Justiça do Trabalho.

s 2o Caso o inadimplemento das obrigações trabalhistas seja reiterado, ainda que parcialmente, deverá a Administraçáo imputar

a penalidade, após o exercício do direito de defesa.

s 3o A liberação de eventual saldo remanescênte dos recursos depositados na conta-depósito ficâ condicionada à comprovação

da quitaÇão de todos os êncargos trabâlhistas e previdenciários relativos ao sêrviço contratado, em especial ao pagamento das

verbas rescisórias dos empregâdos dispensados após o término do contrato.

Art. 30. Em caso de indÍcio de irrêgularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os Íiscais ou gestores de

contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mâo de obra deverão oflciar à Receita Federal do Brasil (RFB)

parágrafo único. Em caso de indício dê irregularidade no recolhimento da contribuiçáo para o FGTS, os fiscais ou gestores de

contratos de serviÇos com regime de dedicação exclusiva de mâo de obra deverão oÍiciar ao Ministério do Trabalho.

CAPITULO VI

DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
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Art. 31. A aplicação de sanções administrâtivas e demais penalidades às licitantês, adiudicatárias, contratadas e cessionárias

de contratos adminislrativos em virtude de participaçáo em processo licitatóío ou dê contÍato celebrado com o CISVALI sêrá

objeto de regulamentaÉo específica, que deverá estabelecer, dentre ouiros temas, sem prejuÍzo das previsóes Gonstantes nos

contratos e respeitadas as disposições do TÍtulo lV da Lei no '14.133120211

l- as sançõês previstas nâs leis que regem as diversas modalidades de licitações e contrâtos, com a previsão, a tÍtulo

exempliÍicatjvo, de algumas das condutas enseiadoras de sua incidência, e, se Íor o caso, prazo de vigência;

ll . a incidência de multa de mora e, se Íor o caso, de multa compensatória, com seus percentuais e base de cálculo;

lll - o procedimento a ser observado pela Administração Pública e pelo administrado, qu€ garanta os princípios da legalidâde,

do devido processo legal, do contraditório, dâ ampla defesa, da motivaçáo, da proporcionalidade, bem como os demais

princípios constitucionais e legais que regem a atuaçáo da Administração Pública:

lV - a ÍoÍma e o conteúdo da notiÍlcação, o prazo paÍa apresentação de dêfesa e produção d€ provas;

V - a competência pãra dar início e parâ profeÍir decisão no processo sancionatório, os requisitos a serem observados na

decisáo exarada e a publicaÉo da decisão:

Vl - a Íase recursal do procedimento sancionatóÍio, com os respectivos prazos, eÍeitos do recebimento e competência para

decidir sobÍe o recurso interposto;

Vll - o pÍocedimento a ser adotado paÍa recebimento de valores devidos pela licitante, adiudicatária ou contratada;

Vlll - outras providências administrativas a serem adotadas em caso de aplicação de sançô€s'

parágrafo únaco. poderão ser utilizados meios alternativos de pÍevenÉo e resoluÉo dê conirovérsias, notadamente a

conciiiação, a mediaçáo, o comitê de resoluçáo de disputas e a arbitragem, conforme previsto no Capítulo Xll do TÍtulo lll da

Lei n" 14.'13312021 .

CAPITULO VII

DtsPosrçÔEs FINAIS

Art. 32. O gestor e o fiscal, pelo período de acompanhamento da execuÉo do contÍato, poderáo emitir ou atualizar certidóes

que estejam disponibilizadas em sÍtio eletrÔnico olicial de Íorma gratuita.

Arl.33. O agente público responde pelo exercÍcio irregular ou omissáo das atribuiçóes qu€ lhe sáo conÍiadas, estando sujeito

às penalidades previstas nas normas em vigor'

Art. 34. As disposiçôes deste Ato poderáo ser aplicadas, no que couber:

| - aos contratos regidos por norma dê Direito Privado;

ll - às microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual, na forma do estabelecido na Lei

Complementar no 123, de 14 de dezeÍnbro de 2006, e da regulamentaçáo estadual pertinente'

Aí. 35. Compete a alta âdministraÉo, com apoio dos setores técnicos e do Agenle de Controle lnterno orienlar e êstabelec€r

as normas complementares sobre a matéria rêgulada neste Ato, bem como .esolver os casos omissos.
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Brasile Proto.olado com Carimbo deTempo SCT de acordo com â
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O CISVAU dá Sarantia da autenticidade destedocumento, dêsde
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Art. 36. Ficam revogadas as disposiçôes em contrário,

Art. 37. Este Ato entrará em vigor na data da sua publicaçáo.

BACHIR ABBAS
Presidentê do CISVALI

coNsóRcto tNTERMUNIcIPAL DE sAÚDE Do VALE Do IGUAÇU - clsvALl

tNEXtGtBILTDADE DE LICITAÇÃO 012/2024
pRocEsso ADMINISTRAÍ|VO 026/2024
EXTRATO CONÍRÂTO N' Oí8/2024

Contralanle: Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu. 
-

õontrataaa: crpD oENTAL - cENlno oE rRlraueNTo óE pRóTESE DENTÁRlA LTDA, cNPJ: 42.386.163/0001-02.

Ob.ieto: Prestação de serviço de odontologia paÍa próteses dentárias. . .

úaíoi: nS Z.zSó.Ogt,20 (do;s milhões e se'iecentose trinta e sêis mil e trinta um reais e vinte centâvos).

vlgência: 12 (doze) meses a partir da data de publicação.

Foro: Comarca de União da Vitória/PR

União da Vitórla,26 iulho de 2024.

BACHIR ABBAS
Presidênte do clSVALl

União da Vitória,26 de Julho de 2024

Diário OÍlciâlAssinâdo Eletronicâmente aom Ce.tiÍicado Pâdrão lcP'

Brasile Protocoledo com CárimbodeTêmpo SCT dê ecordo com a

Mêdidâ pÍovisórla 220G2 do An.10ede 24-08.01da ICP'Sresll

O clsvALldá gârantia dâ âútênticidadê de.te docúmento, desde

que visuãlizadô âtrevés de

U4aAIrilygl!!9o.blno link Diário Of icial.
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